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Estrutura Geral

Diretrizes e bases da educação nacional 
– LDB

lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996.

Estabelece as diretrizes e bases
da educação nacional.

 O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o 
Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei:

TÍTULO I

Da Educação

Art. 1º A educação abrange os processos formativos 
que se desenvolvem na vida familiar, na convivência 
humana, no trabalho, nas instituições de ensino e 
pesquisa, nos movimentos sociais e organizações da 
sociedade civil e nas manifestações culturais.

§ 1º Esta Lei disciplina a educação escolar, que 
se desenvolve, predominantemente, por meio do 
ensino, em instituições próprias.

§ 2º A educação escolar deverá vincular-se ao mundo 
do trabalho e à prática social.

TÍTULO II

Dos Princípios e Fins da Educação Nacional

Art. 2º A educação, dever da família e do Estado, 
inspirada nos princípios de liberdade e nos ideais 

de solidariedade humana, tem por finalidade o 
pleno desenvolvimento do educando, seu preparo 
para o exercício da cidadania e sua qualificação para 
o trabalho.

Art. 3º O ensino será ministrado com base nos 
seguintes princípios:

I - igualdade de condições para o acesso e 
permanência na escola; 
II - liberdade de aprender, ensinar, pesquisar 
e divulgar a cultura, o pensamento, a arte e o 
saber;
III - pluralismo de idéias e de concepções 
pedagógicas;
IV - respeito à liberdade e apreço à tolerância;
V - coexistência de instituições públicas e privadas 
de ensino;
VI - gratuidade do ensino público em 
estabelecimentos oficiais;
VII - valorização do profissional da educação 
escolar;
VIII - gestão democrática do ensino público, na 
forma desta Lei e da legislação dos sistemas de 
ensino;
IX - garantia de padrão de qualidade;
X - valorização da experiência extra-escolar;
XI - vinculação entre a educação escolar, o 
trabalho e as práticas sociais.

TÍTULO III

Do Direito à Educação e do Dever de Educar

Art. 4º O dever do Estado com educação escolar 
pública será efetivado mediante a garantia de:

Educação



446 447

Fundação Nacional do Índio

446 447

I - ensino fundamental, obrigatório e gratuito, 
inclusive para os que a ele não tiveram acesso na 
idade própria;
II - progressiva extensão da obrigatoriedade e 
gratuidade ao ensino médio;
II - atendimento educacional especializado 
gratuito aos educandos com necessidades 
especiais, preferencialmente na rede regular de 
ensino;
IV - atendimento gratuito em creches e pré-escolas 
às crianças de zero a seis anos de idade;
V - acesso aos níveis mais elevados do ensino, 
da pesquisa e da criação artística, segundo a 
capacidade de cada um;
VI - oferta de ensino noturno regular, adequado às 
condições do educando;
VII - oferta de educação escolar regular 
para jovens e adultos, com características e 
modalidades adequadas às suas necessidades 
e disponibilidades, garantindo-se aos que 
forem trabalhadores as condições de acesso e 
permanência na escola;
VIII - atendimento ao educando, no ensino 
fundamental público, por meio de programas 
suplementares de material didático-escolar, 
transporte, alimentação e assistência à saúde;
IX - padrões mínimos de qualidade de ensino, 
definidos como a variedade e quantidade 
mínimas, por aluno, de insumos indispensáveis 
ao desenvolvimento do processo de ensino-
aprendizagem.

Art. 5º O acesso ao ensino fundamental é direito 
público subjetivo, podendo qualquer cidadão, grupo 
de cidadãos, associação comunitária, organização 
sindical, entidade de classe ou outra legalmente 
constituída, e, ainda, o Ministério Público, acionar 
o Poder Público para exigi-lo.

§ 1º Compete aos Estados e aos Municípios, em regime 
de colaboração, e com a assistência da União:

I - recensear a população em idade escolar para o 
ensino fundamental, e os jovens e adultos que a 
ele não tiveram acesso;

II - fazer-lhes a chamada pública;

III - zelar, junto aos pais ou responsáveis, pela 
freqüência à escola.

§ 2º Em todas as esferas administrativas, o Poder 
Público assegurará em primeiro lugar o acesso 
ao ensino obrigatório, nos termos deste artigo, 
contemplando em seguida os demais níveis e 
modalidades de ensino, conforme as prioridades 
constitucionais e legais.

§ 3º Qualquer das partes mencionadas no caput 
deste artigo tem legitimidade para peticionar no 
Poder Judiciário, na hipótese do § 2º do art. 208 
da Constituição Federal, sendo gratuita e de rito 
sumário a ação judicial correspondente. 

§ 4º Comprovada a negligência da autoridade 
competente para garantir o oferecimento do ensino 
obrigatório, poderá ela ser imputada por crime de 
responsabilidade.

§ 5º Para garantir o cumprimento da obrigatoriedade 
de ensino, o Poder Público criará formas alternativas 
de acesso aos diferentes níveis de ensino, 
independentemente da escolarização anterior.

Art. 6º É dever dos pais ou responsáveis efetuar a 
matrícula dos menores, a partir dos seis anos de 
idade, no ensino fundamental. (Redação dada pela 
Lei nº 11.114, de 2005)

Art. 7º O ensino é livre à iniciativa privada, atendidas 
as seguintes condições:

 I - cumprimento das normas gerais da educação 
nacional e do respectivo sistema de ensino;

II - autorização de funcionamento e avaliação de 
qualidade pelo Poder Público;

III - capacidade de autofinanciamento, ressalvado 
o previsto no art. 213 da Constituição Federal.

TÍTULO IV

Da Organização da Educação Nacional

Art. 8º A União, os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios organizarão, em regime de colaboração, 
os respectivos sistemas de ensino.
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§ 1º Caberá à União a coordenação da política 
nacional de educação, articulando os diferentes 
níveis e sistemas e exercendo função normativa, 
redistributiva e supletiva em relação às demais 
instâncias educacionais.

§ 2º Os sistemas de ensino terão liberdade de 
organização nos termos desta Lei.

Art. 9º A União incumbir-se-á de: (Regulamento)

I - elaborar o Plano Nacional de Educação, em 
colaboração com os Estados, o Distrito Federal e 
os Municípios;

II - organizar, manter e desenvolver os órgãos e 
instituições oficiais do sistema federal de ensino 
e o dos Territórios;

III - prestar assistência técnica e financeira aos 
Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios 
para o desenvolvimento de seus sistemas de 
ensino e o atendimento prioritário à escolaridade 
obrigatória, exercendo sua função redistributiva 
e supletiva;

IV - estabelecer, em colaboração com os Estados, 
o Distrito Federal e os Municípios, competências 
e diretrizes para a educação infantil, o ensino 
fundamental e o ensino médio, que nortearão os 
currículos e seus conteúdos mínimos, de modo a 
assegurar formação básica comum;

V - coletar, analisar e disseminar informações 
sobre a educação;

VI - assegurar processo nacional de avaliação 
do rendimento escolar no ensino fundamental, 
médio e superior, em colaboração com os sistemas 
de ensino, objetivando a definição de prioridades 
e a melhoria da qualidade do ensino;

VII - baixar normas gerais sobre cursos de 
graduação e pós-graduação;

VIII - assegurar processo nacional de avaliação 
das instituições de educação superior, com 
a cooperação dos sistemas que tiverem 
responsabilidade sobre este nível de ensino;

IX - autorizar, reconhecer, credenciar, 
supervisionar e avaliar, respectivamente, os 

cursos das instituições de educação superior e os 
estabelecimentos do seu sistema de ensino.

§ 1º Na estrutura educacional, haverá um Conselho 
Nacional de Educação, com funções normativas e de 
supervisão e atividade permanente, criado por lei.

§ 2° Para o cumprimento do disposto nos incisos V a 
IX, a União terá acesso a todos os dados e informações 
necessários de todos os estabelecimentos e órgãos 
educacionais.

§ 3º As atribuições constantes do inciso IX poderão 
ser delegadas aos Estados e ao Distrito Federal, desde 
que mantenham instituições de educação superior.

Art. 10. Os Estados incumbir-se-ão de:

I - organizar, manter e desenvolver os órgãos e 
instituições oficiais dos seus sistemas de ensino;
II - definir, com os Municípios, formas de 
colaboração na oferta do ensino fundamental, as 
quais devem assegurar a distribuição proporcional 
das responsabilidades, de acordo com a população 
a ser atendida e os recursos financeiros disponíveis 
em cada uma dessas esferas do Poder Público;
III - elaborar e executar políticas e planos 
educacionais, em consonância com as diretrizes 
e planos nacionais de educação, integrando 
e coordenando as suas ações e as dos seus 
Municípios;
IV - autorizar, reconhecer, credenciar, 
supervisionar e avaliar, respectivamente, os 
cursos das instituições de educação superior e os 
estabelecimentos do seu sistema de ensino;
V - baixar normas complementares para o seu 
sistema de ensino;
VI - assegurar o ensino fundamental e oferecer, 
com prioridade, o ensino médio.
VII - assumir o transporte escolar dos alunos da 
rede estadual. (Incluído pela Lei nº 10.709, de 
31.7.2003)

Parágrafo único. Ao Distrito Federal aplicar-se-
ão as competências referentes aos Estados e aos 
Municípios.
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Art. 11. Os Municípios incumbir-se-ão de:

I - organizar, manter e desenvolver os órgãos e 
instituições oficiais dos seus sistemas de ensino, 
integrando-os às políticas e planos educacionais 
da União e dos Estados;
 II - exercer ação redistributiva em relação às suas 
escolas;
III - baixar normas complementares para o seu 
sistema de ensino;
IV - autorizar, credenciar e supervisionar os 
estabelecimentos do seu sistema de ensino;
V - oferecer a educação infantil em creches e pré-
escolas, e, com prioridade, o ensino fundamental, 
permitida a atuação em outros níveis de ensino 
somente quando estiverem atendidas plenamente 
as necessidades de sua área de competência e 
com recursos acima dos percentuais mínimos 
vinculados pela Constituição Federal à 
manutenção e desenvolvimento do ensino.
VI - assumir o transporte escolar dos alunos da 
rede municipal. (Incluído pela Lei nº 10.709, de 
31.7.2003)

Parágrafo único. Os Municípios poderão optar, 
ainda, por se integrar ao sistema estadual de ensino 
ou compor com ele um sistema único de educação 
básica.

Art. 12. Os estabelecimentos de ensino, respeitadas 
as normas comuns e as do seu sistema de ensino, 
terão a incumbência de:

I - elaborar e executar sua proposta pedagógica;
II - administrar seu pessoal e seus recursos 
materiais e financeiros;
III - assegurar o cumprimento dos dias letivos e 
horas-aula estabelecidas;
IV - velar pelo cumprimento do plano de trabalho 
de cada docente;
V - prover meios para a recuperação dos alunos 
de menor rendimento;

VI - articular-se com as famílias e a comunidade, 
criando processos de integração da sociedade 
com a escola;

VII - informar os pais e responsáveis sobre a 
freqüência e o rendimento dos alunos, bem como 
sobre a execução de sua proposta pedagógica.

VIII – notificar ao Conselho Tutelar do Município, 
ao juiz competente da Comarca e ao respectivo 
representante do Ministério Público a relação dos 
alunos que apresentem quantidade de faltas acima 
de cinqüenta por cento do percentual permitido 
em lei.(Inciso incluído pela Lei nº 10.287, de 
20.9.2001)

Art. 13. Os docentes incumbir-se-ão de:

I - participar da elaboração da proposta pedagógica 
do estabelecimento de ensino;

II - elaborar e cumprir plano de trabalho, segundo 
a proposta pedagógica do estabelecimento de 
ensino;

III - zelar pela aprendizagem dos alunos;

IV - estabelecer estratégias de recuperação para os 
alunos de menor rendimento;

V - ministrar os dias letivos e horas-aula 
estabelecidos, além de participar integralmente 
dos períodos dedicados ao planejamento, à 
avaliação e ao desenvolvimento profissional;

VI - colaborar com as atividades de articulação da 
escola com as famílias e a comunidade.

Art. 14. Os sistemas de ensino definirão as normas da 
gestão democrática do ensino público na educação 
básica, de acordo com as suas peculiaridades e 
conforme os seguintes princípios:

 I - participação dos profissionais da educação na 
elaboração do projeto pedagógico da escola;

 II - participação das comunidades escolar e local 
em conselhos escolares ou equivalentes.

Art. 15. Os sistemas de ensino assegurarão às 
unidades escolares públicas de educação básica 
que os integram progressivos graus de autonomia 
pedagógica e administrativa e de gestão financeira, 
observadas as normas gerais de direito financeiro 
público.
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Art. 16. O sistema federal de ensino compreende: 

I - as instituições de ensino mantidas pela União;

II - as instituições de educação superior criadas e 
mantidas pela iniciativa privada;

III - os órgãos federais de educação.

Art. 17. Os sistemas de ensino dos Estados e do 
Distrito Federal compreendem:

I - as instituições de ensino mantidas, 
respectivamente, pelo Poder Público estadual e 
pelo Distrito Federal;

II - as instituições de educação superior mantidas 
pelo Poder Público municipal;

III - as instituições de ensino fundamental e médio 
criadas e mantidas pela iniciativa privada;

IV - os órgãos de educação estaduais e do Distrito 
Federal, respectivamente.

Parágrafo único. No Distrito Federal, as instituições 
de educação infantil, criadas e mantidas pela 
iniciativa privada, integram seu sistema de ensino.

Art. 18. Os sistemas municipais de ensino 
compreendem:

I - as instituições do ensino fundamental, médio e 
de educação infantil mantidas pelo Poder Público 
municipal;

II - as instituições de educação infantil criadas e 
mantidas pela iniciativa privada;

III – os órgãos municipais de educação.

Art. 19. As instituições de ensino dos diferentes 
níveis classificam-se nas seguintes categorias 
administrativas: (Regulamento)

I - públicas, assim entendidas as criadas ou 
incorporadas, mantidas e administradas pelo 
Poder Público;

II - privadas, assim entendidas as mantidas e 
administradas por pessoas físicas ou jurídicas de 
direito privado.

Art. 20. As instituições privadas de ensino 
se enquadrarão nas seguintes categorias: 
(Regulamento)

I - particulares em sentido estrito, assim 
entendidas as que são instituídas e mantidas por 
uma ou mais pessoas físicas ou jurídicas de direito 
privado que não apresentem as características dos 
incisos abaixo;

II – comunitárias, assim entendidas as que são 
instituídas por grupos de pessoas físicas ou 
por uma ou mais pessoas jurídicas, inclusive 
cooperativas de pais, professores e alunos, 
que incluam em sua entidade mantenedora 
representantes da comunidade; (Redação dada 
pela Lei nº 11.183, de 2005)

III - confessionais, assim entendidas as que são 
instituídas por grupos de pessoas físicas ou por 
uma ou mais pessoas jurídicas que atendem a 
orientação confessional e ideologia específicas e 
ao disposto no inciso anterior;

IV - filantrópicas, na forma da lei.

TÍTULO V

Dos Níveis e das Modalidades de Educação e 
Ensino

CAPÍTULO I

Da Composição dos Níveis Escolares

Art. 21. A educação escolar compõe-se de:

I - educação básica, formada pela educação 
infantil, ensino fundamental e ensino médio;

II - educação superior.

CAPÍTULO II

DA EDUCAÇÃO BÁSICA

Seção I

Das Disposições Gerais

Art. 22. A educação básica tem por finalidades 
desenvolver o educando, assegurar-lhe a formação 
comum indispensável para o exercício da cidadania 
e fornecer-lhe meios para progredir no trabalho e em 
estudos posteriores.



450 451

Fundação Nacional do Índio

450 451

Art. 23. A educação básica poderá organizar-
se em séries anuais, períodos semestrais, ciclos, 
alternância regular de períodos de estudos, grupos 
não-seriados, com base na idade, na competência 
e em outros critérios, ou por forma diversa de 
organização, sempre que o interesse do processo de 
aprendizagem assim o recomendar.

§ 1º A escola poderá reclassificar os alunos, 
inclusive quando se tratar de transferências entre 
estabelecimentos situados no País e no exterior, 
tendo como base as normas curriculares gerais.

§ 2º O calendário escolar deverá adequar-se às 
peculiaridades locais, inclusive climáticas e 
econômicas, a critério do respectivo sistema de 
ensino, sem com isso reduzir o número de horas 
letivas previsto nesta Lei.

Art. 24. A educação básica, nos níveis fundamental 
e médio, será organizada de acordo com as seguintes 
regras comuns:

I - a carga horária mínima anual será de oitocentas 
horas, distribuídas por um mínimo de duzentos 
dias de efetivo trabalho escolar, excluído o tempo 
reservado aos exames finais, quando houver;

II - a classificação em qualquer série ou etapa, 
exceto a primeira do ensino fundamental, pode 
ser feita:

a) por promoção, para alunos que cursaram, 
com aproveitamento, a série ou fase anterior, na 
própria escola;

b) por transferência, para candidatos procedentes 
de outras escolas;

c) independentemente de escolarização anterior, 
mediante avaliação feita pela escola, que defina 
o grau de desenvolvimento e experiência do 
candidato e permita sua inscrição na série ou 
etapa adequada, conforme regulamentação do 
respectivo sistema de ensino;

III - nos estabelecimentos que adotam a progressão 
regular por série, o regimento escolar pode 
admitir formas de progressão parcial, desde que 
preservada a seqüência do currículo, observadas 
as normas do respectivo sistema de ensino;

IV - poderão organizar-se classes, ou turmas, 
com alunos de séries distintas, com níveis 
equivalentes de adiantamento na matéria, para 
o ensino de línguas estrangeiras, artes, ou outros 
componentes curriculares;

V - a verificação do rendimento escolar observará 
os seguintes critérios:

a) avaliação contínua e cumulativa do 
desempenho do aluno, com prevalência dos 
aspectos qualitativos sobre os quantitativos e 
dos resultados ao longo do período sobre os de 
eventuais provas finais;

b) possibilidade de aceleração de estudos para 
alunos com atraso escolar;

c) possibilidade de avanço nos cursos e nas 
séries mediante verificação do aprendizado;

d) aproveitamento de estudos concluídos com 
êxito;

e) obrigatoriedade de estudos de recuperação, 
de preferência paralelos ao período letivo, para 
os casos de baixo rendimento escolar, a serem 
disciplinados pelas instituições de ensino em 
seus regimentos;

VI - o controle de freqüência fica a cargo da escola, 
conforme o disposto no seu regimento e nas 
normas do respectivo sistema de ensino, exigida 
a freqüência mínima de setenta e cinco por cento 
do total de horas letivas para aprovação;

VII - cabe a cada instituição de ensino expedir 
históricos escolares, declarações de conclusão de 
série e diplomas ou certificados de conclusão de 
cursos, com as especificações cabíveis.

Art. 25. Será objetivo permanente das autoridades 
responsáveis alcançar relação adequada entre o 
número de alunos e o professor, a carga horária e as 
condições materiais do estabelecimento.

Parágrafo único. Cabe ao respectivo sistema de 
ensino, à vista das condições disponíveis e das 
características regionais e locais, estabelecer 
parâmetro para atendimento do disposto neste 
artigo. 
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Art. 26. Os currículos do ensino fundamental e 
médio devem ter uma base nacional comum, a 
ser complementada, em cada sistema de ensino e 
estabelecimento escolar, por uma parte diversificada, 
exigida pelas características regionais e locais da 
sociedade, da cultura, da economia e da clientela.

§ 1º Os currículos a que se refere o caput devem 
abranger, obrigatoriamente, o estudo da língua 
portuguesa e da matemática, o conhecimento 
do mundo físico e natural e da realidade social e 
política, especialmente do Brasil.

§ 2º O ensino da arte constituirá componente 
curricular obrigatório, nos diversos níveis 
da educação básica, de forma a promover o 
desenvolvimento cultural dos alunos.

§ 3º A educação física, integrada à proposta 
pedagógica da escola, é componente curricular 
obrigatório da educação básica, sendo sua prática 
facultativa ao aluno: (Redação dada pela Lei nº 
10.793, de 1º.12.2003)

I – que cumpra jornada de trabalho igual ou 
superior a seis horas; (Incluído pela Lei nº 10.793, 
de 1º.12.2003)

II – maior de trinta anos de idade; (Incluído pela 
Lei nº 10.793, de 1º.12.2003)

III – que estiver prestando serviço militar inicial 
ou que, em situação similar, estiver obrigado à 
prática da educação física; (Incluído pela Lei nº 
10.793, de 1º.12.2003)

IV – amparado pelo Decreto-Lei nº 1.044, de 21 
de outubro de 1969; (Incluído pela Lei nº 10.793, 
de 1º.12.2003)

V – (VETADO) (Incluído pela Lei nº 10.793, de 
1º.12.2003)

VI – que tenha prole. (Incluído pela Lei nº 10.793, 
de 1º.12.2003)

§ 4º O ensino da História do Brasil levará em conta 
as contribuições das diferentes culturas e etnias 
para a formação do povo brasileiro, especialmente 
das matrizes indígena, africana e européia.

§ 5º Na parte diversificada do currículo será incluído, 
obrigatoriamente, a partir da quinta série, o ensino 
de pelo menos uma língua estrangeira moderna, 
cuja escolha ficará a cargo da comunidade escolar, 
dentro das possibilidades da instituição.

Art. 26-A.  Nos estabelecimentos de ensino 
fundamental e de ensino médio, públicos e privados, 
torna-se obrigatório o estudo da história e cultura 
afro-brasileira e indígena. (Redação dada pela Lei nº 
11.645, de 2008).

§ 1º  O conteúdo programático a que se refere este 
artigo incluirá diversos aspectos da história e da 
cultura que caracterizam a formação da população 
brasileira, a partir desses dois grupos étnicos, tais 
como o estudo da história da África e dos africanos, 
a luta dos negros e dos povos indígenas no Brasil, 
a cultura negra e indígena brasileira e o negro e o 
índio na formação da sociedade nacional, resgatando 
as suas contribuições nas áreas social, econômica e 
política, pertinentes à história do Brasil. (Redação 
dada pela Lei nº 11.645, de 2008).

§ 2º  Os conteúdos referentes à história e cultura 
afro-brasileira e dos povos indígenas brasileiros 
serão ministrados no âmbito de todo o currículo 
escolar, em especial nas áreas de educação artística 
e de literatura e história brasileiras. (Redação dada 
pela Lei nº 11.645, de 2008).

Art. 27. Os conteúdos curriculares da educação 
básica observarão, ainda, as seguintes diretrizes:

I - a difusão de valores fundamentais ao interesse 
social, aos direitos e deveres dos cidadãos, de 
respeito ao bem comum e à ordem democrática;

 II - consideração das condições de escolaridade 
dos alunos em cada estabelecimento;

III - orientação para o trabalho;

IV - promoção do desporto educacional e apoio às 
práticas desportivas não-formais.

Art. 28. Na oferta de educação básica para a 
população rural, os sistemas de ensino promoverão 
as adaptações necessárias à sua adequação às 
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peculiaridades da vida rural e de cada região, 
especialmente:

I - conteúdos curriculares e metodologias 
apropriadas às reais necessidades e interesses 
dos alunos da zona rural;

II - organização escolar própria, incluindo 
adequação do calendário escolar às fases do 
ciclo agrícola e às condições climáticas;

III - adequação à natureza do trabalho na zona 
rural.

Seção II 

Da Educação Infantil

Art. 29. A educação infantil, primeira etapa 
da educação básica, tem como finalidade o 
desenvolvimento integral da criança até seis anos 
de idade, em seus aspectos físico, psicológico, 
intelectual e social, complementando a ação da 
família e da comunidade.

Art. 30. A educação infantil será oferecida em:

I - creches, ou entidades equivalentes, para 
crianças de até três anos de idade;

II - pré-escolas, para as crianças de quatro a seis 
anos de idade.

Art. 31. Na educação infantil a avaliação far-se-
á mediante acompanhamento e registro do seu 
desenvolvimento, sem o objetivo de promoção, 
mesmo para o acesso ao ensino fundamental.

Seção III

Do Ensino Fundamental

Art. 32. O ensino fundamental obrigatório, com 
duração de 9 (nove) anos, gratuito na escola pública, 
iniciando-se aos 6 (seis) anos de idade, terá por 
objetivo a formação básica do cidadão, mediante: 
(Redação dada pela Lei nº 11.274, de 2006)

I - o desenvolvimento da capacidade de aprender, 
tendo como meios básicos o pleno domínio da 
leitura, da escrita e do cálculo;

II - a compreensão do ambiente natural e social, 
do sistema político, da tecnologia, das artes e 
dos valores em que se fundamenta a sociedade;

III - o desenvolvimento da capacidade de 
aprendizagem, tendo em vista a aquisição de 
conhecimentos e habilidades e a formação de 
atitudes e valores;

IV - o fortalecimento dos vínculos de família, dos 
laços de solidariedade humana e de tolerância 
recíproca em que se assenta a vida social.

§ 1º É facultado aos sistemas de ensino desdobrar o 
ensino fundamental em ciclos.

§ 2º Os estabelecimentos que utilizam progressão 
regular por série podem adotar no ensino 
fundamental o regime de progressão continuada, 
sem prejuízo da avaliação do processo de ensino-
aprendizagem, observadas as normas do respectivo 
sistema de ensino.

§ 3º O ensino fundamental regular será ministrado 
em língua portuguesa, assegurada às comunidades 
indígenas a utilização de suas línguas maternas e 
processos próprios de aprendizagem.

§ 4º O ensino fundamental será presencial, sendo o 
ensino a distância utilizado como complementação 
da aprendizagem ou em situações emergenciais.

§ 5º  O currículo do ensino fundamental incluirá, 
obrigatoriamente, conteúdo que trate dos direitos 
das crianças e dos adolescentes, tendo como 
diretriz a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, que 
institui o Estatuto da Criança e do Adolescente, 
observada a produção e distribuição de material 
didático adequado. (Incluído pela Lei nº 11.525, de 
2007).

Art. 33. O ensino religioso, de matrícula facultativa, 
é parte integrante da formação básica do cidadão 
e constitui disciplina dos horários normais das 
escolas públicas de ensino fundamental, assegurado 
o respeito à diversidade cultural religiosa do 
Brasil, vedadas quaisquer formas de proselitismo. 
(Redação dada pela Lei nº 9.475, de 22.7.1997)



452 453452 453

Coletânea da Legislação Indigenista Brasileira     –     EDUCAÇÃO

5

§ 1º Os sistemas de ensino regulamentarão os 
procedimentos para a definição dos conteúdos do 
ensino religioso e estabelecerão as normas para a 
habilitação e admissão dos professores.

§ 2º Os sistemas de ensino ouvirão entidade civil, 
constituída pelas diferentes denominações religiosas, 
para a definição dos conteúdos do ensino religioso.

 Art. 34. A jornada escolar no ensino fundamental 
incluirá pelo menos quatro horas de trabalho efetivo 
em sala de aula, sendo progressivamente ampliado 
o período de permanência na escola.

§ 1º São ressalvados os casos do ensino noturno e 
das formas alternativas de organização autorizadas 
nesta Lei.

§ 2º O ensino fundamental será ministrado 
progressivamente em tempo integral, a critério dos 
sistemas de ensino.

Seção IV

Do Ensino Médio

Art. 35. O ensino médio, etapa final da educação 
básica, com duração mínima de três anos, terá 
como finalidades:

I - a consolidação e o aprofundamento 
dos conhecimentos adquiridos no ensino 
fundamental, possibilitando o prosseguimento 
de estudos;

II - a preparação básica para o trabalho e 
a cidadania do educando, para continuar 
aprendendo, de modo a ser capaz de se adaptar 
com flexibilidade a novas condições de ocupação 
ou aperfeiçoamento posteriores;

III - o aprimoramento do educando como 
pessoa humana, incluindo a formação ética e o 
desenvolvimento da autonomia intelectual e do 
pensamento crítico;

IV - a compreensão dos fundamentos científico-
tecnológicos dos processos produtivos, 
relacionando a teoria com a prática, no ensino de 
cada disciplina.

Art. 36. O currículo do ensino médio observará o 
disposto na Seção I deste Capítulo e as seguintes 
diretrizes:

I - destacará a educação tecnológica básica, a 
compreensão do significado da ciência, das letras 
e das artes; o processo histórico de transformação 
da sociedade e da cultura; a língua portuguesa 
como instrumento de comunicação, acesso ao 
conhecimento e exercício da cidadania;

II - adotará metodologias de ensino e de avaliação 
que estimulem a iniciativa dos estudantes;

III - será incluída uma língua estrangeira 
moderna, como disciplina obrigatória, escolhida 
pela comunidade escolar, e uma segunda, em 
caráter optativo, dentro das disponibilidades da 
instituição.

IV – serão incluídas a Filosofia e a Sociologia 
como disciplinas obrigatórias em todas as séries 
do ensino médio. (Incluído pela Lei nº 11.684, de 
2008)

§ 1º Os conteúdos, as metodologias e as formas de 
avaliação serão organizados de tal forma que ao final 
do ensino médio o educando demonstre:

I - domínio dos princípios científicos e tecnológicos 
que presidem a produção moderna;

II - conhecimento das formas contemporâneas de 
linguagem;

III - (Revogado pela Lei nº 11.684,de 2008)

§ 2º (Revogado pela Lei nº 11.741, de 2008)

§ 3º Os cursos do ensino médio terão equivalência 
legal e habilitarão ao prosseguimento de estudos.

§ 4º (Revogado pela Lei nº 11.741, de 2008)

Seção IV-A

Da Educação Profissional Técnica de Nível Médio
(Incluído pela Lei nº 11.741, de 2008)

Art. 36-A.  Sem prejuízo do disposto na Seção IV 
deste Capítulo, o ensino médio, atendida a formação 
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geral do educando, poderá prepará-lo para o 
exercício de profissões técnicas. (Incluído pela Lei 
nº 11.741, de 2008)

Parágrafo único.  A preparação geral para o trabalho e, 
facultativamente, a habilitação profissional poderão 
ser desenvolvidas nos próprios estabelecimentos de 
ensino médio ou em cooperação com instituições 
especializadas em educação profissional. (Incluído 
pela Lei nº 11.741, de 2008)

Art. 36-B.  A educação profissional técnica de nível 
médio será desenvolvida nas seguintes formas: 
(Incluído pela Lei nº 11.741, de 2008)

I - articulada com o ensino médio; (Incluído pela 
Lei nº 11.741, de 2008)

II - subseqüente, em cursos destinados a quem já 
tenha concluído o ensino médio.(Incluído pela 
Lei nº 11.741, de 2008)

Parágrafo único.  A educação profissional técnica 
de nível médio deverá observar: (Incluído pela Lei 
nº 11.741, de 2008)

I - os objetivos e definições contidos nas 
diretrizes curriculares nacionais estabelecidas 
pelo Conselho Nacional de Educação; (Incluído 
pela Lei nº 11.741, de 2008)

II - as normas complementares dos respectivos 
sistemas de ensino; (Incluído pela Lei nº 11.741, 
de 2008)

III - as exigências de cada instituição de ensino, 
nos termos de seu projeto pedagógico. (Incluído 
pela Lei nº 11.741, de 2008)

Art. 36-C.  A educação profissional técnica de nível 
médio articulada, prevista no inciso I do caput do 
art. 36-B desta Lei, será desenvolvida de forma: 
(Incluído pela Lei nº 11.741, de 2008)

I - integrada, oferecida somente a quem já 
tenha concluído o ensino fundamental, sendo o 
curso planejado de modo a conduzir o aluno à 
habilitação profissional técnica de nível médio, 
na mesma instituição de ensino, efetuando-se 
matrícula única para cada aluno; (Incluído pela 

Lei nº 11.741, de 2008)

II - concomitante, oferecida a quem ingresse no 
ensino médio ou já o esteja cursando, efetuando-
se matrículas distintas para cada curso, e podendo 
ocorrer: (Incluído pela Lei nº 11.741, de 2008)

a) na mesma instituição de ensino, aproveitando-
se as oportunidades educacionais disponíveis; 
(Incluído pela Lei nº 11.741, de 2008)

b) em instituições de ensino distintas, 
aproveitando-se as oportunidades educacionais 
disponíveis; (Incluído pela Lei nº 11.741, de 
2008)

c) em instituições de ensino distintas, mediante 
convênios de intercomplementaridade, visando 
ao planejamento e ao desenvolvimento de 
projeto pedagógico unificado. (Incluído pela 
Lei nº 11.741, de 2008)

Art. 36-D.  Os diplomas de cursos de educação 
profissional técnica de nível médio, quando 
registrados, terão validade nacional e habilitarão ao 
prosseguimento de estudos na educação superior. 
(Incluído pela Lei nº 11.741, de 2008)

Parágrafo único.  Os cursos de educação profissional 
técnica de nível médio, nas formas articulada 
concomitante e subseqüente, quando estruturados 
e organizados em etapas com terminalidade, 
possibilitarão a obtenção de certificados de 
qualificação para o trabalho após a conclusão, com 
aproveitamento, de cada etapa que caracterize uma 
qualificação para o trabalho. (Incluído pela Lei nº 
11.741, de 2008)

Seção V

Da Educação de Jovens e Adultos

Art. 37. A educação de jovens e adultos será destinada 
àqueles que não tiveram acesso ou continuidade de 
estudos no ensino fundamental e médio na idade 
própria.

§ 1º Os sistemas de ensino assegurarão 
gratuitamente aos jovens e aos adultos, que não 
puderam efetuar os estudos na idade regular, 
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oportunidades educacionais apropriadas, 
consideradas as características do alunado, 
seus interesses, condições de vida e de trabalho, 
mediante cursos e exames.

§ 2º O Poder Público viabilizará e estimulará o 
acesso e a permanência do trabalhador na escola, 
mediante ações integradas e complementares entre 
si.

§ 3º  A educação de jovens e adultos deverá 
articular-se, preferencialmente, com a educação 
profissional, na forma do regulamento. (Incluído 
pela Lei nº 11.741, de 2008)

Art. 38. Os sistemas de ensino manterão cursos 
e exames supletivos, que compreenderão a base 
nacional comum do currículo, habilitando ao 
prosseguimento de estudos em caráter regular.

§ 1º Os exames a que se refere este artigo realizar-
se-ão:

I - no nível de conclusão do ensino fundamental, 
para os maiores de quinze anos;

II - no nível de conclusão do ensino médio, para 
os maiores de dezoito anos.

§ 2º Os conhecimentos e habilidades adquiridos 
pelos educandos por meios informais serão aferidos 
e reconhecidos mediante exames.

CAPÍTULO III

Da Educação Profissional e Tecnológica
(Redação dada pela Lei nº 11.741, de 2008)

Art. 39.  A educação profissional e tecnológica, no 
cumprimento dos objetivos da educação nacional, 
integra-se aos diferentes níveis e modalidades de 
educação e às dimensões do trabalho, da ciência 
e da tecnologia. (Redação dada pela Lei nº 11.741, 
de 2008)

§ 1º  Os cursos de educação profissional e 
tecnológica poderão ser organizados por eixos 
tecnológicos, possibilitando a construção de 
diferentes itinerários formativos, observadas as 

normas do respectivo sistema e nível de ensino. 
(Incluído pela Lei nº 11.741, de 2008)

§ 2º  A educação profissional e tecnológica 
abrangerá os seguintes cursos: (Incluído pela Lei 
nº 11.741, de 2008)

I – de formação inicial e continuada ou 
qualificação profissional; (Incluído pela Lei nº 
11.741, de 2008)

II – de educação profissional técnica de nível 
médio; (Incluído pela Lei nº 11.741, de 2008)

III – de educação profissional tecnológica de 
graduação e pós-graduação. (Incluído pela Lei 
nº 11.741, de 2008)

§ 3º  Os cursos de educação profissional tecnológica 
de graduação e pós-graduação organizar-se-ão, no 
que concerne a objetivos, características e duração, 
de acordo com as diretrizes curriculares nacionais 
estabelecidas pelo Conselho Nacional de Educação. 
(Incluído pela Lei nº 11.741, de 2008)

Art. 40. A educação profissional será desenvolvida 
em articulação com o ensino regular ou por 
diferentes estratégias de educação continuada, 
em instituições especializadas ou no ambiente de 
trabalho. (Regulamento)

Art. 41.  O conhecimento adquirido na educação 
profissional e tecnológica, inclusive no trabalho, 
poderá ser objeto de avaliação, reconhecimento 
e certificação para prosseguimento ou conclusão 
de estudos.(Redação dada pela Lei nº 11.741, de 
2008)

Parágrafo único. (Revogado pela Lei nº 11.741, de 
2008)

Art. 42.  As instituições de educação profissional 
e tecnológica, além dos seus cursos regulares, 
oferecerão cursos especiais, abertos à comunidade, 
condicionada a matrícula à capacidade de 
aproveitamento e não necessariamente ao nível de 
escolaridade. (Redação dada pela Lei nº 11.741, de 
2008)
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CAPÍTULO IV

Da Educação Superior

Art. 43. A educação superior tem por finalidade:

I - estimular a criação cultural e o desenvolvimento 
do espírito científico e do pensamento reflexivo;

II - formar diplomados nas diferentes áreas 
de conhecimento, aptos para a inserção em 
setores profissionais e para a participação no 
desenvolvimento da sociedade brasileira, e 
colaborar na sua formação contínua;

III - incentivar o trabalho de pesquisa e investigação 
científica, visando o desenvolvimento da ciência 
e da tecnologia e da criação e difusão da cultura, 
e, desse modo, desenvolver o entendimento do 
homem e do meio em que vive;

IV - promover a divulgação de conhecimentos 
culturais, científicos e técnicos que constituem 
patrimônio da humanidade e comunicar o saber 
através do ensino, de publicações ou de outras 
formas de comunicação;

V - suscitar o desejo permanente de aperfeiçoamento 
cultural e profissional e possibilitar a 
correspondente concretização, integrando 
os conhecimentos que vão sendo adquiridos 
numa estrutura intelectual sistematizadora do 
conhecimento de cada geração;

VI - estimular o conhecimento dos problemas 
do mundo presente, em particular os nacionais 
e regionais, prestar serviços especializados à 
comunidade e estabelecer com esta uma relação 
de reciprocidade;

VII - promover a extensão, aberta à participação 
da população, visando à difusão das conquistas 
e benefícios resultantes da criação cultural e 
da pesquisa científica e tecnológica geradas na 
instituição.

Art. 44. A educação superior abrangerá os seguintes 
cursos e programas: (Regulamento)

I - cursos seqüenciais por campo de saber, 
de diferentes níveis de abrangência, abertos 
a candidatos que atendam aos requisitos 

estabelecidos pelas instituições de ensino, 
desde que tenham concluído o ensino médio ou 
equivalente; (Redação dada pela Lei nº 11.632, de 
2007).

II - de graduação, abertos a candidatos que 
tenham concluído o ensino médio ou equivalente 
e tenham sido classificados em processo seletivo;

III - de pós-graduação, compreendendo 
programas de mestrado e doutorado, cursos de 
especialização, aperfeiçoamento e outros, abertos 
a candidatos diplomados em cursos de graduação 
e que atendam às exigências das instituições de 
ensino;

IV - de extensão, abertos a candidatos que atendam 
aos requisitos estabelecidos em cada caso pelas 
instituições de ensino.

Parágrafo único. Os resultados do processo 
seletivo referido no inciso II do caput deste artigo 
serão tornados públicos pelas instituições de 
ensino superior, sendo obrigatória a divulgação 
da relação nominal dos classificados, a respectiva 
ordem de classificação, bem como do cronograma 
das chamadas para matrícula, de acordo com os 
critérios para preenchimento das vagas constantes 
do respectivo edital. (Incluído pela Lei nº 11.331, 
de 2006)

Art. 45. A educação superior será ministrada 
em instituições de ensino superior, públicas ou 
privadas, com variados graus de abrangência ou 
especialização. (Regulamento)

Art. 46. A autorização e o reconhecimento de 
cursos, bem como o credenciamento de instituições 
de educação superior, terão prazos limitados, sendo 
renovados, periodicamente, após processo regular 
de avaliação. (Regulamento)

§ 1º Após um prazo para saneamento de deficiências 
eventualmente identificadas pela avaliação a que 
se refere este artigo, haverá reavaliação, que poderá 
resultar, conforme o caso, em desativação de cursos 
e habilitações, em intervenção na instituição, 
em suspensão temporária de prerrogativas 
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da autonomia, ou em descredenciamento. 
(Regulamento)

§ 2º No caso de instituição pública, o Poder Executivo 
responsável por sua manutenção acompanhará 
o processo de saneamento e fornecerá recursos 
adicionais, se necessários, para a superação das 
deficiências.

Art. 47. Na educação superior, o ano letivo regular, 
independente do ano civil, tem, no mínimo, duzentos 
dias de trabalho acadêmico efetivo, excluído o tempo 
reservado aos exames finais, quando houver.

§ 1º As instituições informarão aos interessados, 
antes de cada período letivo, os programas dos cursos 
e demais componentes curriculares, sua duração, 
requisitos, qualificação dos professores, recursos 
disponíveis e critérios de avaliação, obrigando-se a 
cumprir as respectivas condições.

§ 2º Os alunos que tenham extraordinário 
aproveitamento nos estudos, demonstrado por 
meio de provas e outros instrumentos de avaliação 
específicos, aplicados por banca examinadora 
especial, poderão ter abreviada a duração dos seus 
cursos, de acordo com as normas dos sistemas de 
ensino.

§ 3º É obrigatória a freqüência de alunos e professores, 
salvo nos programas de educação a distância.

§ 4º As instituições de educação superior oferecerão, 
no período noturno, cursos de graduação nos 
mesmos padrões de qualidade mantidos no período 
diurno, sendo obrigatória a oferta noturna nas 
instituições públicas, garantida a necessária previsão 
orçamentária.

Art. 48. Os diplomas de cursos superiores 
reconhecidos, quando registrados, terão validade 
nacional como prova da formação recebida por seu 
titular.

§ 1º Os diplomas expedidos pelas universidades 
serão por elas próprias registrados, e aqueles 
conferidos por instituições não-universitárias 

serão registrados em universidades indicadas pelo 
Conselho Nacional de Educação.

§ 2º Os diplomas de graduação expedidos por 
universidades estrangeiras serão revalidados por 
universidades públicas que tenham curso do 
mesmo nível e área ou equivalente, respeitando-
se os acordos internacionais de reciprocidade ou 
equiparação.

§ 3º Os diplomas de Mestrado e de Doutorado 
expedidos por universidades estrangeiras só 
poderão ser reconhecidos por universidades que 
possuam cursos de pós-graduação reconhecidos e 
avaliados, na mesma área de conhecimento e em 
nível equivalente ou superior.

Art. 49. As instituições de educação superior 
aceitarão a transferência de alunos regulares, para 
cursos afins, na hipótese de existência de vagas, e 
mediante processo seletivo.

Parágrafo único. As transferências ex officio dar-se-
ão na forma da lei. (Regulamento)

Art. 50. As instituições de educação superior, 
quando da ocorrência de vagas, abrirão matrícula 
nas disciplinas de seus cursos a alunos não regulares 
que demonstrarem capacidade de cursá-las com 
proveito, mediante processo seletivo prévio.

Art. 51. As instituições de educação superior 
credenciadas como universidades, ao deliberar 
sobre critérios e normas de seleção e admissão 
de estudantes, levarão em conta os efeitos desses 
critérios sobre a orientação do ensino médio, 
articulando-se com os órgãos normativos dos 
sistemas de ensino.

 Art. 52. As universidades são instituições 
pluridisciplinares de formação dos quadros 
profissionais de nível superior, de pesquisa, de 
extensão e de domínio e cultivo do saber humano, 
que se caracterizam por: (Regulamento)

I - produção intelectual institucionalizada 
mediante o estudo sistemático dos temas e 
problemas mais relevantes, tanto do ponto de vista 



458 459

Fundação Nacional do Índio

458 459

científico e cultural, quanto regional e nacional;

II - um terço do corpo docente, pelo menos, com 
titulação acadêmica de mestrado ou doutorado;

III - um terço do corpo docente em regime de 
tempo integral.

Parágrafo único. É facultada a criação de 
universidades especializadas por campo do saber. 
(Regulamento)

Art. 53. No exercício de sua autonomia, são 
asseguradas às universidades, sem prejuízo de 
outras, as seguintes atribuições:

I - criar, organizar e extinguir, em sua sede, cursos 
e programas de educação superior previstos 
nesta Lei, obedecendo às normas gerais da União 
e, quando for o caso, do respectivo sistema de 
ensino; (Regulamento)

II - fixar os currículos dos seus cursos e programas, 
observadas as diretrizes gerais pertinentes;

III - estabelecer planos, programas e projetos de 
pesquisa científica, produção artística e atividades 
de extensão;

IV - fixar o número de vagas de acordo com a 
capacidade institucional e as exigências do seu 
meio;

V - elaborar e reformar os seus estatutos e 
regimentos em consonância com as normas gerais 
atinentes;

VI - conferir graus, diplomas e outros títulos;

VII - firmar contratos, acordos e convênios;

VIII - aprovar e executar planos, programas e 
projetos de investimentos referentes a obras, 
serviços e aquisições em geral, bem como 
administrar rendimentos conforme dispositivos 
institucionais;

IX - administrar os rendimentos e deles dispor na 
forma prevista no ato de constituição, nas leis e 
nos respectivos estatutos;

X - receber subvenções, doações, heranças, 
legados e cooperação financeira resultante de 
convênios com entidades públicas e privadas.

Parágrafo único. Para garantir a autonomia didático-
científica das universidades, caberá aos seus 
colegiados de ensino e pesquisa decidir, dentro dos 
recursos orçamentários disponíveis, sobre:

I - criação, expansão, modificação e extinção de 
cursos;

II - ampliação e diminuição de vagas;

III - elaboração da programação dos cursos;

IV - programação das pesquisas e das atividades 
de extensão;

V - contratação e dispensa de professores;

VI - planos de carreira docente.

Art. 54. As universidades mantidas pelo Poder 
Público gozarão, na forma da lei, de estatuto jurídico 
especial para atender às peculiaridades de sua 
estrutura, organização e financiamento pelo Poder 
Público, assim como dos seus planos de carreira e 
do regime jurídico do seu pessoal.  (Regulamento)

§ 1º No exercício da sua autonomia, além das 
atribuições asseguradas pelo artigo anterior, as 
universidades públicas poderão:

I - propor o seu quadro de pessoal docente, técnico 
e administrativo, assim como um plano de cargos 
e salários, atendidas as normas gerais pertinentes 
e os recursos disponíveis;

II - elaborar o regulamento de seu pessoal 
em conformidade com as normas gerais 
concernentes;

III - aprovar e executar planos, programas e projetos 
de investimentos referentes a obras, serviços e 
aquisições em geral, de acordo com os recursos 
alocados pelo respectivo Poder mantenedor;

IV - elaborar seus orçamentos anuais e 
plurianuais;

V - adotar regime financeiro e contábil que 
atenda às suas peculiaridades de organização e 
funcionamento;

VI - realizar operações de crédito ou de 
financiamento, com aprovação do Poder 
competente, para aquisição de bens imóveis, 
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instalações e equipamentos;

VII - efetuar transferências, quitações e tomar outras 
providências de ordem orçamentária, financeira e 
patrimonial necessárias ao seu bom desempenho.

§ 2º Atribuições de autonomia universitária poderão 
ser estendidas a instituições que comprovem alta 
qualificação para o ensino ou para a pesquisa, com 
base em avaliação realizada pelo Poder Público.

Art. 55. Caberá à União assegurar, anualmente, em 
seu Orçamento Geral, recursos suficientes para 
manutenção e desenvolvimento das instituições de 
educação superior por ela mantidas.

Art. 56. As instituições públicas de educação superior 
obedecerão ao princípio da gestão democrática, 
assegurada a existência de órgãos colegiados 
deliberativos, de que participarão os segmentos da 
comunidade institucional, local e regional.

Parágrafo único. Em qualquer caso, os docentes 
ocuparão setenta por cento dos assentos em cada 
órgão colegiado e comissão, inclusive nos que 
tratarem da elaboração e modificações estatutárias e 
regimentais, bem como da escolha de dirigentes.

Art. 57. Nas instituições públicas de educação 
superior, o professor ficará obrigado ao mínimo de 
oito horas semanais de aulas.(Regulamento)

CAPÍTULO V

Da Educação Especial

Art. 58. Entende-se por educação especial, para os 
efeitos desta Lei, a modalidade de educação escolar, 
oferecida preferencialmente na rede regular de 
ensino, para educandos portadores de necessidades 
especiais.

§ 1º Haverá, quando necessário, serviços de apoio 
especializado, na escola regular, para atender às 
peculiaridades da clientela de educação especial.

§ 2º O atendimento educacional será feito em classes, 
escolas ou serviços especializados, sempre que, em 

função das condições específicas dos alunos, não 
for possível a sua integração nas classes comuns de 
ensino regular.

§ 3º A oferta de educação especial, dever 
constitucional do Estado, tem início na faixa etária 
de zero a seis anos, durante a educação infantil.

Art. 59. Os sistemas de ensino assegurarão aos 
educandos com necessidades especiais:

I - currículos, métodos, técnicas, recursos 
educativos e organização específicos, para atender 
às suas necessidades;

II - terminalidade específica para aqueles que não 
puderem atingir o nível exigido para a conclusão 
do ensino fundamental, em virtude de suas 
deficiências, e aceleração para concluir em menor 
tempo o programa escolar para os superdotados;

III - professores com especialização adequada 
em nível médio ou superior, para atendimento 
especializado, bem como professores do ensino 
regular capacitados para a integração desses 
educandos nas classes comuns;

 IV - educação especial para o trabalho, visando 
a sua efetiva integração na vida em sociedade, 
inclusive condições adequadas para os que não 
revelarem capacidade de inserção no trabalho 
competitivo, mediante articulação com os 
órgãos oficiais afins, bem como para aqueles que 
apresentam uma habilidade superior nas áreas 
artística, intelectual ou psicomotora;

V - acesso igualitário aos benefícios dos programas 
sociais suplementares disponíveis para o 
respectivo nível do ensino regular.

Art. 60. Os órgãos normativos dos sistemas de 
ensino estabelecerão critérios de caracterização 
das instituições privadas sem fins lucrativos, 
especializadas e com atuação exclusiva em educação 
especial, para fins de apoio técnico e financeiro pelo 
Poder Público.

Parágrafo único. O Poder Público adotará, como 
alternativa preferencial, a ampliação do atendimento 
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aos educandos com necessidades especiais na própria 
rede pública regular de ensino, independentemente 
do apoio às instituições previstas neste artigo.

TÍTULO VI

Dos Profissionais da Educação

Art. 61. A formação de profissionais da educação, de 
modo a atender aos objetivos dos diferentes níveis e 
modalidades de ensino e às características de cada 
fase do desenvolvimento do educando, terá como 
fundamentos: (Regulamento)

I - a associação entre teorias e práticas, inclusive 
mediante a capacitação em serviço;

II - aproveitamento da formação e experiências 
anteriores em instituições de ensino e outras 
atividades.

Art. 62. A formação de docentes para atuar na 
educação básica far-se-á em nível superior, em curso 
de licenciatura, de graduação plena, em universidades 
e institutos superiores de educação, admitida, como 
formação mínima para o exercício do magistério na 
educação infantil e nas quatro primeiras séries do 
ensino fundamental, a oferecida em nível médio, na 
modalidade Normal. (Regulamento)

Art. 63. Os institutos superiores de educação 
manterão: (Regulamento)

I - cursos formadores de profissionais para 
a educação básica, inclusive o curso normal 
superior, destinado à formação de docentes para 
a educação infantil e para as primeiras séries do 
ensino fundamental;

II - programas de formação pedagógica para 
portadores de diplomas de educação superior que 
queiram se dedicar à educação básica;

III - programas de educação continuada para os 
profissionais de educação dos diversos níveis.

 Art. 64. A formação de profissionais de educação para 
administração, planejamento, inspeção, supervisão 
e orientação educacional para a educação básica, 
será feita em cursos de graduação em pedagogia ou 

em nível de pós-graduação, a critério da instituição 
de ensino, garantida, nesta formação, a base comum 
nacional.

Art. 65. A formação docente, exceto para a educação 
superior, incluirá prática de ensino de, no mínimo, 
trezentas horas.

Art. 66. A preparação para o exercício do magistério 
superior far-se-á em nível de pós-graduação, 
prioritariamente em programas de mestrado e 
doutorado.

Parágrafo único. O notório saber, reconhecido por 
universidade com curso de doutorado em área afim, 
poderá suprir a exigência de título acadêmico.

Art. 67. Os sistemas de ensino promoverão 
a valorização dos profissionais da educação, 
assegurando-lhes, inclusive nos termos dos estatutos 
e dos planos de carreira do magistério público:

I - ingresso exclusivamente por concurso público de 
provas e títulos; 

II - aperfeiçoamento profissional continuado, 
inclusive com licenciamento periódico 
remunerado para esse fim;

III - piso salarial profissional;

IV - progressão funcional baseada na titulação ou 
habilitação, e na avaliação do desempenho;

V - período reservado a estudos, planejamento e 
avaliação, incluído na carga de trabalho;

VI - condições adequadas de trabalho.

§ 1º A experiência docente é pré-requisito para o 
exercício profissional de quaisquer outras funções 
de magistério, nos termos das normas de cada 
sistema de ensino.(Renumerado pela Lei nº 11.301, 
de 2006)

§ 2º  Para os efeitos do disposto no § 5º do art. 40 
e no § 8º do art. 201 da Constituição Federal, são 
consideradas funções de magistério as exercidas 
por professores e especialistas em educação no 
desempenho de atividades educativas, quando 
exercidas em estabelecimento de educação básica em 
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seus diversos níveis e modalidades, incluídas, além 
do exercício da docência, as de direção de unidade 
escolar e as de coordenação e assessoramento 
pedagógico. (Incluído pela Lei nº 11.301, de 2006)

TÍTULO VII

Dos Recursos financeiros

Art. 68. Serão recursos públicos destinados à 
educação os originários de:

I - receita de impostos próprios da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;

II - receita de transferências constitucionais e 
outras transferências;

III - receita do salário-educação e de outras 
contribuições sociais;

IV - receita de incentivos fiscais;

V - outros recursos previstos em lei.

Art. 69. A União aplicará, anualmente, nunca menos 
de dezoito, e os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios, vinte e cinco por cento, ou o que consta 
nas respectivas Constituições ou Leis Orgânicas, 
da receita resultante de impostos, compreendidas 
as transferências constitucionais, na manutenção e 
desenvolvimento do ensino público.

§ 1º A parcela da arrecadação de impostos transferida 
pela União aos Estados, ao Distrito Federal e aos 
Municípios, ou pelos Estados aos respectivos 
Municípios, não será considerada, para efeito do 
cálculo previsto neste artigo, receita do governo que 
a transferir.

§ 2º Serão consideradas excluídas das receitas de 
impostos mencionadas neste artigo as operações de 
crédito por antecipação de receita orçamentária de 
impostos.

§ 3º Para fixação inicial dos valores correspondentes 
aos mínimos estatuídos neste artigo, será considerada 
a receita estimada na lei do orçamento anual, 
ajustada, quando for o caso, por lei que autorizar 

a abertura de créditos adicionais, com base no 
eventual excesso de arrecadação.

§ 4º As diferenças entre a receita e a despesa previstas 
e as efetivamente realizadas, que resultem no não 
atendimento dos percentuais mínimos obrigatórios, 
serão apuradas e corrigidas a cada trimestre do 
exercício financeiro.

§ 5º O repasse dos valores referidos neste artigo do 
caixa da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios ocorrerá imediatamente ao órgão 
responsável pela educação, observados os seguintes 
prazos:

I - recursos arrecadados do primeiro ao décimo 
dia de cada mês, até o vigésimo dia;

II - recursos arrecadados do décimo primeiro ao 
vigésimo dia de cada mês, até o trigésimo dia;

III - recursos arrecadados do vigésimo primeiro 
dia ao final de cada mês, até o décimo dia do mês 
subseqüente.

§ 6º O atraso da liberação sujeitará os recursos a 
correção monetária e à responsabilização civil e 
criminal das autoridades competentes.

Art. 70. Considerar-se-ão como de manutenção e 
desenvolvimento do ensino as despesas realizadas 
com vistas à consecução dos objetivos básicos 
das instituições educacionais de todos os níveis, 
compreendendo as que se destinam a:

I - remuneração e aperfeiçoamento do pessoal 
docente e demais profissionais da educação;

II - aquisição, manutenção, construção e 
conservação de instalações e equipamentos 
necessários ao ensino;

III – uso e manutenção de bens e serviços 
vinculados ao ensino;

IV - levantamentos estatísticos, estudos e pesquisas 
visando precipuamente ao aprimoramento da 
qualidade e à expansão do ensino;

V - realização de atividades-meio necessárias ao 
funcionamento dos sistemas de ensino;
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VI - concessão de bolsas de estudo a alunos de 
escolas públicas e privadas;

VII - amortização e custeio de operações de crédito 
destinadas a atender ao disposto nos incisos deste 
artigo;

VIII - aquisição de material didático-escolar e 
manutenção de programas de transporte escolar.

Art. 71. Não constituirão despesas de manutenção 
e desenvolvimento do ensino aquelas realizadas 
com:

I - pesquisa, quando não vinculada às instituições 
de ensino, ou, quando efetivada fora dos sistemas 
de ensino, que não vise, precipuamente, ao 
aprimoramento de sua qualidade ou à sua 
expansão;

II - subvenção a instituições públicas ou privadas 
de caráter assistencial, desportivo ou cultural;

III - formação de quadros especiais para a 
administração pública, sejam militares ou civis, 
inclusive diplomáticos;

IV - programas suplementares de alimentação, 
assistência médico-odontológica, farmacêutica e 
psicológica, e outras formas de assistência social;

V - obras de infra-estrutura, ainda que realizadas 
para beneficiar direta ou indiretamente a rede 
escolar;

VI - pessoal docente e demais trabalhadores da 
educação, quando em desvio de função ou em 
atividade alheia à manutenção e desenvolvimento 
do ensino.

Art. 72. As receitas e despesas com manutenção 
e desenvolvimento do ensino serão apuradas e 
publicadas nos balanços do Poder Público, assim 
como nos relatórios a que se refere o § 3º do art. 165 
da Constituição Federal.

Art. 73. Os órgãos fiscalizadores examinarão, 
prioritariamente, na prestação de contas de 
recursos públicos, o cumprimento do disposto no 
art. 212 da Constituição Federal, no art. 60 do Ato 
das Disposições Constitucionais Transitórias e na 
legislação concernente.

Art. 74. A União, em colaboração com os Estados, 
o Distrito Federal e os Municípios, estabelecerá 
padrão mínimo de oportunidades educacionais para 
o ensino fundamental, baseado no cálculo do custo 
mínimo por aluno, capaz de assegurar ensino de 
qualidade.

Parágrafo único. O custo mínimo de que trata este 
artigo será calculado pela União ao final de cada ano, 
com validade para o ano subseqüente, considerando 
variações regionais no custo dos insumos e as 
diversas modalidades de ensino.

Art. 75. A ação supletiva e redistributiva da União 
e dos Estados será exercida de modo a corrigir, 
progressivamente, as disparidades de acesso e 
garantir o padrão mínimo de qualidade de ensino.

§ 1º A ação a que se refere este artigo obedecerá 
a fórmula de domínio público que inclua a 
capacidade de atendimento e a medida do esforço 
fiscal do respectivo Estado, do Distrito Federal 
ou do Município em favor da manutenção e do 
desenvolvimento do ensino.

§ 2º A capacidade de atendimento de cada governo 
será definida pela razão entre os recursos de uso 
constitucionalmente obrigatório na manutenção 
e desenvolvimento do ensino e o custo anual do 
aluno, relativo ao padrão mínimo de qualidade.

§ 3º Com base nos critérios estabelecidos nos §§ 
1º e 2º, a União poderá fazer a transferência direta 
de recursos a cada estabelecimento de ensino, 
considerado o número de alunos que efetivamente 
freqüentam a escola.

§ 4º A ação supletiva e redistributiva não poderá ser 
exercida em favor do Distrito Federal, dos Estados e 
dos Municípios se estes oferecerem vagas, na área de 
ensino de sua responsabilidade, conforme o inciso 
VI do art. 10 e o inciso V do art. 11 desta Lei, em 
número inferior à sua capacidade de atendimento.

Art. 76. A ação supletiva e redistributiva prevista 
no artigo anterior ficará condicionada ao efetivo 
cumprimento pelos Estados, Distrito Federal e 
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Municípios do disposto nesta Lei, sem prejuízo de 
outras prescrições legais.

Art. 77. Os recursos públicos serão destinados às 
escolas públicas, podendo ser dirigidos a escolas 
comunitárias, confessionais ou filantrópicas que:

I - comprovem finalidade não-lucrativa e não 
distribuam resultados, dividendos, bonificações, 
participações ou parcela de seu patrimônio sob 
nenhuma forma ou pretexto;

II - apliquem seus excedentes financeiros em 
educação;

 III - assegurem a destinação de seu patrimônio 
a outra escola comunitária, filantrópica ou 
confessional, ou ao Poder Público, no caso de 
encerramento de suas atividades;

IV - prestem contas ao Poder Público dos recursos 
recebidos.

§ 1º Os recursos de que trata este artigo poderão 
ser destinados a bolsas de estudo para a educação 
básica, na forma da lei, para os que demonstrarem 
insuficiência de recursos, quando houver falta de 
vagas e cursos regulares da rede pública de domicílio 
do educando, ficando o Poder Público obrigado a 
investir prioritariamente na expansão da sua rede 
local.

§ 2º As atividades universitárias de pesquisa e 
extensão poderão receber apoio financeiro do Poder 
Público, inclusive mediante bolsas de estudo.

TÍTULO VIII

Das Disposições Gerais

Art. 78. O Sistema de Ensino da União, com a 
colaboração das agências federais de fomento à 
cultura e de assistência aos índios, desenvolverá 
programas integrados de ensino e pesquisa, para 
oferta de educação escolar bilingüe e intercultural 
aos povos indígenas, com os seguintes objetivos:

I - proporcionar aos índios, suas comunidades e 
povos, a recuperação de suas memórias históricas; 

a reafirmação de suas identidades étnicas; a 
valorização de suas línguas e ciências;

II - garantir aos índios, suas comunidades e povos, 
o acesso às informações, conhecimentos técnicos 
e científicos da sociedade nacional e demais 
sociedades indígenas e não-índias.

Art. 79. A União apoiará técnica e financeiramente 
os sistemas de ensino no provimento da educação 
intercultural às comunidades indígenas, 
desenvolvendo programas integrados de ensino e 
pesquisa.

§ 1º Os programas serão planejados com audiência 
das comunidades indígenas.

§ 2º Os programas a que se refere este artigo, 
incluídos nos Planos Nacionais de Educação, terão 
os seguintes objetivos:

I - fortalecer as práticas socioculturais e a língua 
materna de cada comunidade indígena;

II - manter programas de formação de pessoal 
especializado, destinado à educação escolar nas 
comunidades indígenas;

III - desenvolver currículos e programas 
específicos, neles incluindo os conteúdos culturais 
correspondentes às respectivas comunidades;

IV - elaborar e publicar sistematicamente material 
didático específico e diferenciado.

Art. 79-A. (VETADO) (Incluído pela Lei nº 10.639, 
de 9.1.2003)

Art. 79-B. O calendário escolar incluirá o dia 20 
de novembro como ‘Dia Nacional da Consciência 
Negra’.(Incluído pela Lei nº 10.639, de 9.1.2003)

Art. 80. O Poder Público incentivará o desenvolvimento 
e a veiculação de programas de ensino a distância, 
em todos os níveis e modalidades de ensino, e de 
educação continuada. (Regulamento)

§ 1º A educação a distância, organizada com abertura 
e regime especiais, será oferecida por instituições 
especificamente credenciadas pela União.
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§ 2º A União regulamentará os requisitos para a 
realização de exames e registro de diploma relativos 
a cursos de educação a distância.

§ 3º As normas para produção, controle e 
avaliação de programas de educação a distância e 
a autorização para sua implementação, caberão 
aos respectivos sistemas de ensino, podendo haver 
cooperação e integração entre os diferentes sistemas. 
(Regulamento)

§ 4º A educação a distância gozará de tratamento 
diferenciado, que incluirá:

I - custos de transmissão reduzidos em canais 
comerciais de radiodifusão sonora e de sons e 
imagens;

II - concessão de canais com finalidades 
exclusivamente educativas;

III - reserva de tempo mínimo, sem ônus para o 
Poder Público, pelos concessionários de canais 
comerciais.

Art. 81. É permitida a organização de cursos ou 
instituições de ensino experimentais, desde que 
obedecidas as disposições desta Lei.

Art. 82. Os sistemas de ensino estabelecerão as 
normas para realização dos estágios dos alunos 
regularmente matriculados no ensino médio ou 
superior em sua jurisdição.

Parágrafo único. O estágio realizado nas condições 
deste artigo não estabelecem vínculo empregatício, 
podendo o estagiário receber bolsa de estágio, 
estar segurado contra acidentes e ter a cobertura 
previdenciária prevista na legislação específica.

Art. 83. O ensino militar é regulado em lei específica, 
admitida a equivalência de estudos, de acordo com 
as normas fixadas pelos sistemas de ensino.

Art. 84. Os discentes da educação superior poderão 
ser aproveitados em tarefas de ensino e pesquisa 
pelas respectivas instituições, exercendo funções 
de monitoria, de acordo com seu rendimento e seu 
plano de estudos.

Art. 85. Qualquer cidadão habilitado com a titulação 
própria poderá exigir a abertura de concurso 
público de provas e títulos para cargo de docente 
de instituição pública de ensino que estiver sendo 
ocupado por professor não concursado, por mais de 
seis anos, ressalvados os direitos assegurados pelos 
arts. 41 da Constituição Federal e 19 do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias.

Art. 86. As instituições de educação superior 
constituídas como universidades integrar-se-ão, 
também, na sua condição de instituições de pesquisa, 
ao Sistema Nacional de Ciência e Tecnologia, nos 
termos da legislação específica.

TÍTULO IX

Das Disposições Transitórias

Art. 87. É instituída a Década da Educação, a iniciar-
se um ano a partir da publicação desta Lei.

§ 1º A União, no prazo de um ano a partir da 
publicação desta Lei, encaminhará, ao Congresso 
Nacional, o Plano Nacional de Educação, com 
diretrizes e metas para os dez anos seguintes, em 
sintonia com a Declaração Mundial sobre Educação 
para Todos.

§ 2º O poder público deverá recensear os educandos 
no ensino fundamental, com especial atenção para o 
grupo de 6 (seis) a 14 (quatorze) anos de idade e de 
15 (quinze) a 16 (dezesseis) anos de idade. (Redação 
dada pela Lei nº 11.274, de 2006)

§ 3º  O Distrito Federal, cada Estado e Município, 
e, supletivamente, a União, devem: (Redação dada 
pela Lei nº 11.330, de 2006)

I – matricular todos os educandos a partir dos 
6 (seis) anos de idade no ensino fundamental; 
(Redação dada pela Lei nº 11.274, de 2006)

a) (Revogado) (Redação dada pela Lei nº 11.274, 
de 2006)

 b) (Revogado) (Redação dada pela Lei nº 11.274, 
de 2006)
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c) (Revogado) (Redação dada pela Lei nº 11.274, 
de 2006)

II - prover cursos presenciais ou a distância 
aos jovens e adultos insuficientemente 
escolarizados;

III - realizar programas de capacitação para todos 
os professores em exercício, utilizando também, 
para isto, os recursos da educação a distância;

 IV - integrar todos os estabelecimentos de ensino 
fundamental do seu território ao sistema nacional 
de avaliação do rendimento escolar.

§ 4º Até o fim da Década da Educação somente serão 
admitidos professores habilitados em nível superior 
ou formados por treinamento em serviço.

 § 5º Serão conjugados todos os esforços objetivando 
a progressão das redes escolares públicas urbanas 
de ensino fundamental para o regime de escolas de 
tempo integral.

§ 6º A assistência financeira da União aos Estados, 
ao Distrito Federal e aos Municípios, bem como a dos 
Estados aos seus Municípios, ficam condicionadas 
ao cumprimento do art. 212 da Constituição Federal 
e dispositivos legais pertinentes pelos governos 
beneficiados. 

Art. 88. A União, os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios adaptarão sua legislação educacional e 
de ensino às disposições desta Lei no prazo máximo 
de um ano, a partir da data de sua publicação. 
(Regulamento)

§ 1º As instituições educacionais adaptarão seus 
estatutos e regimentos aos dispositivos desta Lei e 
às normas dos respectivos sistemas de ensino, nos 
prazos por estes estabelecidos.

§ 2º O prazo para que as universidades cumpram 
o disposto nos incisos II e III do art. 52 é de oito 
anos.

Art. 89. As creches e pré-escolas existentes ou que 
venham a ser criadas deverão, no prazo de três 
anos, a contar da publicação desta Lei, integrar-se 
ao respectivo sistema de ensino.

Art. 90. As questões suscitadas na transição entre 
o regime anterior e o que se institui nesta Lei serão 
resolvidas pelo Conselho Nacional de Educação ou, 
mediante delegação deste, pelos órgãos normativos 
dos sistemas de ensino, preservada a autonomia 
universitária.

Art. 91. Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 92. Revogam-se as disposições das Leis nºs 
4.024, de 20 de dezembro de 1961, e 5.540, de 28 
de novembro de 1968, não alteradas pelas Leis nºs 
9.131, de 24 de novembro de 1995 e 9.192, de 21 de 
dezembro de 1995 e, ainda, as Leis nºs 5.692, de 11 
de agosto de 1971 e 7.044, de 18 de outubro de 1982, 
e as demais leis e decretos-lei que as modificaram e 
quaisquer outras disposições em contrário.

Brasília, 20 de dezembro de 1996; 175º da 
Independência e 108º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

Paulo Renato Souza 

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 23.12.1996
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Plano Nacional de Educação

lei nº 10.172, de 9 de janeiro de 2001.

Aprova o Plano Nacional de Educação 
e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o 
Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte  
Lei:

Art. 1º Fica aprovado o Plano Nacional de Educação, 
constante do documento anexo, com duração de dez 
anos.

Art. 2º A partir da vigência desta Lei, os Estados, o 
Distrito Federal e os Municípios deverão, com base 
no Plano Nacional de Educação, elaborar planos 
decenais correspondentes.

Art. 3º A União, em articulação com os Estados, o 
Distrito Federal, os municípios e a sociedade civil, 
procederá a avaliações periódicas da implementação 
do Plano Nacional de Educação.

§ 1º O Poder Legislativo, por intermédio das 
Comissões de Educação, Cultura e Desporto da 
Câmara dos Deputados e da Comissão de Educação 
do Senado Federal, acompanhará a execução do 
Plano Nacional de Educação.

§ 2º A primeira avaliação realizar-se-á no quarto 
ano de vigência desta Lei, cabendo ao Congresso 
Nacional aprovar as medidas legais decorrentes, 
com vistas à correção de deficiências e distorções.

Art. 4º A União instituirá o Sistema Nacional de 
Avaliação e estabelecerá os mecanismos necessários 
ao acompanhamento das metas constantes do Plano 
Nacional de Educação.

Art. 5º Os planos plurianuais da União, dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios serão elaborados 
de modo a dar suporte às metas constantes do Plano 
Nacional de Educação e dos respectivos planos 
decenais.

Art. 6º Os Poderes da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios empenhar-se-
ão na divulgação deste Plano e da progressiva 
realização de seus objetivos e metas, para que a 
sociedade o conheça amplamente e acompanhe sua 
implementação.

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Brasília, 9 de janeiro de 2001; 180º da Independência 
e 113º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Paulo Renato Souza

plano nacional de educação

I – INTRODUÇÃO

(...)

2. OBJETIVOS E PRIORIDADES

Em síntese, o Plano tem como objetivos:

. a elevação global do nível de escolaridade da 
população;

. a melhoria da qualidade do ensino em todos os 
níveis;

. a redução das desigualdades sociais e regionais 
no tocante ao acesso e à permanência, com 
sucesso, na educação pública e

. democratização da gestão do ensino público, 
nos estabelecimentos oficiais, obedecendo aos 
princípios da participação dos profissionais da 
educação na elaboração do projeto pedagógico da 
escola e a participação das comunidades escolar e 
local em conselhos escolares ou eqüivalentes.

Considerando que os recursos financeiros são 
limitados e que a capacidade para responder ao 
desafio de oferecer uma educação compatível, na 
extensão e na qualidade, à dos países desenvolvidos 
precisa ser construída constante e progressivamente, 
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são estabelecidas prioridades neste plano, segundo 
o dever constitucional e as necessidades sociais.

1. Garantia de ensino fundamental obrigatório 
de oito anos a todas as crianças de 7 a 14 anos, 
assegurando o seu ingresso e permanência na 
escola e a conclusão desse ensino. Essa prioridade 
inclui o necessário esforço dos sistemas de ensino 
para que todas obtenham a formação mínima 
para o exercício da cidadania e para o usufruto 
do patrimônio cultural da sociedade moderna. 
O processo pedagógico deverá ser adequado às 
necessidades dos alunos e corresponder a um 
ensino socialmente significativo. Prioridade de 
tempo integral para as crianças das camadas 
sociais mais necessitadas.

2. Garantia de ensino fundamental a todos os que 
a ele não tiveram acesso na idade própria ou que 
não o concluíram. A erradicação do analfabetismo 
faz parte dessa prioridade, considerando-se a 
alfabetização de jovens e adultos como ponto de 
partida e parte intrínseca desse nível de ensino. 
A alfabetização dessa população é entendida 
no sentido amplo de domínio dos instrumentos 
básicos da cultura letrada, das operações 
matemáticas elementares, da evolução histórica 
da sociedade humana, da diversidade do espaço 
físico e político mundial e da constituição da 
sociedade brasileira. Envolve, ainda, a formação 
do cidadão responsável e consciente de seus 
direitos e deveres.

3. Ampliação do atendimento nos demais níveis 
de ensino – a educação infantil, o ensino médio 
e a educação superior. Está prevista a extensão 
da escolaridade obrigatória para crianças de seis 
anos de idade, quer na educação infantil, quer 
no ensino fundamental, e a gradual extensão do 
acesso ao ensino médio para todos os jovens que 
completam o nível anterior, como também para 
os jovens e adultos que não cursaram os níveis 
de ensino nas idades próprias. Para as demais 
séries e para os outros níveis, são definidas metas 
de ampliação dos percentuais de atendimento 
da respectiva faixa etária. A ampliação do 
atendimento, neste plano, significa maior 

acesso, ou seja, garantia crescente de vagas e, 
simultaneamente, oportunidade de formação que 
corresponda às necessidades das diferentes faixas 
etárias, assim como, nos níveis mais elevados, às 
necessidades da sociedade, no que se refere a 
lideranças científicas e tecnológicas, artísticas e 
culturais, políticas e intelectuais, empresariais 
e sindicais, além das demandas do mercado de 
trabalho. Faz parte dessa prioridade a garantia 
de oportunidades de educação profissional 
complementar à educação básica, que conduza ao 
permanente desenvolvimento de aptidões para a 
vida produtiva, integrada às diferentes formas de 
educação, ao trabalho, à ciência e à tecnologia.

4. Valorização dos profissionais da educação. 
Particular atenção deverá ser dada à formação 
inicial e continuada, em especial dos professores. 
Faz parte dessa valorização a garantia das 
condições adequadas de trabalho, entre elas o 
tempo para estudo e preparação das aulas, salário 
digno, com piso salarial e carreira de magistério.

5. Desenvolvimento de sistemas de informação 
e de avaliação em todos os níveis e modalidades 
de ensino, inclusive educação profissional, 
contemplando também o aperfeiçoamento dos 
processos de coleta e difusão dos dados, como 
instrumentos indispensáveis para a gestão do 
sistema educacional e melhoria do ensino.

Este Plano Nacional de Educação define por 
conseguinte:

. as diretrizes para a gestão e o financiamento da 
educação;

. as diretrizes e metas para cada nível e modalidade 
de ensino e

. as diretrizes e metas para a formação e valorização 
do magistério e demais profissionais da educação, 
nos próximos dez anos.

Tratando-se de metas gerais para o conjunto da Nação, 
será preciso, como desdobramento, adequação às 
especificidades locais e definição de estratégias 
adequadas, à cada circunstância, elaboração de 
planos estaduais e municipais.
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9. EDUCAÇÃO INDÍGENA

9.1 Diagnóstico

No Brasil, desde o século XVI, a oferta de programas 
de educação escolar às comunidades indígenas 
esteve pautada pela catequização, civilização e 
integração forçada dos índios à sociedade nacional. 
Dos missionários jesuítas aos positivistas do Serviço 
de Proteção aos Índios, do ensino catequético 
ao ensino bilíngüe, a tônica foi uma só: negar a 
diferença, assimilar os índios, fazer com que eles 
se transformassem em algo diferente do que eram. 
Nesse processo, a instituição da escola entre grupos 
indígenas serviu de instrumento de imposição de 
valores alheios e negação de identidades e culturas 
diferenciadas.

Só em anos recentes esse quadro começou a mudar. 
Grupos organizados da sociedade civil passaram 
a trabalhar junto com comunidades indígenas, 
buscando alternativas à submissão desses grupos, 
como a garantia de seus territórios e formas menos 
violentas de relacionamento e convivência entre 
essas populações e outros segmentos da sociedade 
nacional. A escola entre grupos indígenas ganhou, 
então, um novo significado e um novo sentido, 
como meio para assegurar o acesso a conhecimentos 
gerais sem precisar negar as especificidades 
culturais e a identidade daqueles grupos. Diferentes 
experiências surgiram em várias regiões do Brasil, 
construindo projetos educacionais específicos à 
realidade sociocultural e histórica de determinados 
grupos indígenas, praticando a interculturalidade 
e o bilingüismo e adequando-se ao seu projeto de 
futuro.

O abandono da previsão de desaparecimento 
físico dos índios e da postura integracionista que 
buscava assimilar os índios à comunidade nacional, 
porque os entendia como categoria étnica e social 
transitória e fadada à extinção, está integrado nas 
mudanças e inovações garantidas pelo atual texto 

constitucional e fundamenta-se no reconhecimento 
da extraordinária capacidade de sobrevivência 
e mesmo de recuperação demográfica, como se 
verifica hoje, após séculos de práticas genocidas. As 
pesquisas mais recentes indicam que existem hoje 
entre 280.000 e 329.000 índios em terras indígenas, 
constituindo cerca de 210 grupos distintos. Não há 
informações sobre os índios urbanizados, e muitos 
deles preservam suas línguas e tradições.

O tamanho reduzido da população indígena, 
sua dispersão e heterogeneidade tornam 
particularmente difícil a implementação de uma 
política educacional adequada. Por isso mesmo, é 
de particular importância o fato de a Constituição 
Federal ter assegurado o direito das sociedades 
indígenas a uma educação escolar diferenciada, 
específica, intercultural e bilíngüe, o que vem 
sendo regulamentado em vários textos legais. Só 
dessa forma se poderá assegurar não apenas sua 
sobrevivência física mas também étnica, resgatando 
a dívida social que o Brasil acumulou em relação 
aos habitantes originais do território.

Em que pese a boa vontade de setores de órgãos 
governamentais, o quadro geral da educação escolar 
indígena no Brasil, permeado por experiências 
fragmentadas e descontínuas, é regionalmente 
desigual e desarticulado. Há, ainda, muito a ser 
feito e construído no sentido da universalização 
da oferta de uma educação escolar de qualidade 
para os povos indígenas, que venha ao encontro 
de seus projetos de futuro, de autonomia e que 
garanta a sua inclusão no universo dos programas 
governamentais que buscam a satisfação das 
necessidades básicas de aprendizagem, nos termos 
da Declaração Mundial sobre Educação para 
Todos.

A transferência da responsabilidade pela educação 
indígena da Fundação Nacional do Índio para o 
Ministério da Educação não representou apenas 
uma mudança do órgão federal gerenciador do 
processo. Representou também uma mudança em 
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termos de execução: se antes as escolas indígenas 
eram mantidas pela FUNAI (ou por secretarias 
estaduais e municipais de educação, através 
de convênios firmados com o órgão indigenista 
oficial), agora cabe aos Estados assumirem tal 
tarefa. A estadualização das escolas indígenas e, 
em alguns casos, sua municipalização ocorreram 
sem a criação de mecanismos que assegurassem 
uma certa uniformidade de ações que garantissem 
a especificidade destas escolas. A estadualização 
assim conduzida não representou um processo de 
instituição de parcerias entre órgãos governamentais 
e entidades ou organizações da sociedade civil, 
compartilhando uma mesma concepção sobre 
o processo educativo a ser oferecido para as 
comunidades indígenas, mas sim uma simples 
transferência de atribuições e responsabilidades. 
Com a transferência de responsabilidades da 
FUNAI para o MEC, e deste para as secretarias 
estaduais de educação, criou-se uma situação de 
acefalia no processo de gerenciamento global da 
assistência educacional aos povos indígenas.

Não há, hoje, uma clara distribuição de 
responsabilidades entre a União, os Estados e os 
Municípios, o que dificulta a implementação de 
uma política nacional que assegure a especificidade 
do modelo de educação intercultural e bilíngüe às 
comunidades indígenas. 

Há também a necessidade de regularizar 
juridicamente as escolas indígenas, contemplando 
as experiências bem sucedidas em curso e 
reorientando outras para que elaborem regimentos, 
calendários, currículos, materiais didático-
pedagógicos e conteúdos programáticos adaptados 
às particularidades étno-culturais e lingüísticas 
próprias a cada povo indígena.

9.2 Diretrizes

A Constituição Federal assegura às comunidades 
indígenas a utilização de suas línguas maternas e 
processos próprios de aprendizagem.

A coordenação das ações escolares de educação 
indígena está, hoje, sob responsabilidade do 
Ministério de Educação, cabendo aos Estados e 
Municípios, a sua execução.

A proposta de uma escola indígena diferenciada, 
de qualidade, representa uma grande novidade no 
sistema educacional do País e exige das instituições e 
órgãos responsáveis a definição de novas dinâmicas, 
concepções e mecanismos, tanto para que estas 
escolas sejam de fato incorporadas e beneficiadas 
por sua inclusão no sistema oficial, quanto para que 
sejam respeitadas em suas particularidades.

A educação bilíngüe, adequada às peculiaridades 
culturais dos diferentes grupos, é melhor atendida 
através de professores índios. É preciso reconhecer 
que a formação inicial e continuada dos próprios 
índios, enquanto professores de suas comunidades, 
deve ocorrer em serviço e concomitantemente 
à sua própria escolarização. A formação que se 
contempla deve capacitar os professores para a 
elaboração de currículos e programas específicos 
para as escolas indígenas; o ensino bilíngüe, no 
que se refere à metodologia e ensino de segundas 
línguas e ao estabelecimento e uso de um sistema 
ortográfico das línguas maternas; a condução 
de pesquisas de caráter antropológico visando à 
sistematização e incorporação dos conhecimentos 
e saberes tradicionais das sociedades indígenas e 
à elaboração de materiais didático-pedagógicos, 
bilíngües ou não, para uso nas escolas instaladas em 
suas comunidades.

9.3 Objetivos e Metas

1. Atribuir aos Estados a responsabilidade legal 
pela educação indígena, quer diretamente, quer 
através de delegação de responsabilidades aos 
seus Municípios, sob a coordenação geral e com o 
apoio financeiro do Ministério da Educação.

2. Universalizar imediatamente a adoção das 
diretrizes para a política nacional de educação 
escolar indígena e os parâmetros curriculares 
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estabelecidos pelo Conselho Nacional de 
Educação e pelo Ministério da Educação.

3. Universalizar, em dez anos, a oferta 
às comunidades indígenas de programas 
educacionais equivalentes às quatro primeiras 
séries do ensino fundamental, respeitando 
seus modos de vida, suas visões de mundo e as 
situações sociolingüísticas específicas por elas 
vivenciadas.

4. Ampliar, gradativamente, a oferta de ensino de 
5ª a 8ª série à população indígena, quer na própria 
escola indígena, quer integrando os alunos em 
classes comuns nas escolas próximas, ao mesmo 
tempo que se lhes ofereça o atendimento adicional 
necessário para sua adaptação, a fim de garantir o 
acesso ao ensino fundamental pleno.

5. Fortalecer e garantir a consolidação, o 
aperfeiçoamento e o reconhecimento de 
experiências de construção de uma educação 
diferenciada e de qualidade atualmente em curso 
em áreas indígenas.

6. Criar, dentro de um ano, a categoria oficial de 
“escola indígena” para que a especificidade do 
modelo de educação intercultural e bilíngüe seja 
assegurada.

7. Proceder, dentro de dois anos, ao 
reconhecimento oficial e à regularização legal de 
todos os estabelecimentos de ensino localizados 
no interior das terras indígenas e em outras 
áreas assim como a constituição de um cadastro 
nacional de escolas indígenas.

8. Assegurar a autonomia das escolas indígenas, 
tanto no que se refere ao projeto pedagógico quanto 
ao uso de recursos financeiros públicos para a 
manutenção do cotidiano escolar, garantindo a 
plena participação de cada comunidade indígena 
nas decisões relativas ao funcionamento da 
escola.

9. Estabelecer, dentro de um ano, padrões mínimos 
mais flexíveis de infra-estrutura escolar para esses 
estabelecimentos, que garantam a adaptação às 
condições climáticas da região e, sempre que 
possível, as técnicas de edificação próprias do 

grupo, de acordo com o uso social e concepções 
do espaço próprias de cada comunidade indígena, 
além de condições sanitárias e de higiene.

10. Estabelecer um programa nacional de 
colaboração entre a União e os Estados para, 
dentro de cinco anos, equipar as escolas indígenas 
com equipamento didático-pedagógico básico, 
incluindo bibliotecas, verotecas e outros materiais 
de apoio.

11. Adaptar programas do Ministério da Educação 
de auxílio ao desenvolvimento da educação, já 
existentes, como transporte escolar, livro didático, 
biblioteca escolar, merenda escolar, TV Escola, de 
forma a contemplar a especificidade da educação 
indígena, quer em termos do contingente escolar, 
quer quanto aos seus objetivos e necessidades, 
assegurando o fornecimento desses benefícios às 
escolas.

12. Fortalecer e ampliar as linhas de financiamento 
existentes no Ministério da Educação para 
implementação de programas de educação 
escolar indígena, a serem executados pelas 
secretarias estaduais ou municipais de educação, 
organizações de apoio aos índios, universidades e 
organizações ou associações indígenas.

13. Criar, tanto no Ministério da Educação como 
nos órgãos estaduais de educação, programas 
voltados à produção e publicação de materiais 
didáticos e pedagógicos específicos para os grupos 
indígenas, incluindo livros, vídeos, dicionários 
e outros, elaborados por professores indígenas 
juntamente com os seus alunos e assessores.

14. Implantar, dentro de um ano, as diretrizes 
curriculares nacionais e os parâmetros curriculares 
e universalizar, em cinco anos, a aplicação pelas 
escolas indígenas na formulação do seu projeto 
pedagógico.

15. Instituir e regulamentar, nos sistemas estaduais 
de ensino, a profissionalização e reconhecimento 
público do magistério indígena, com a criação da 
categoria de professores indígenas como carreira 
específica do magistério, com concurso de provas e 
títulos adequados às particularidades lingüísticas 
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e culturais das sociedades indígenas, garantindo 
a esses professores os mesmos direitos atribuídos 
aos demais do mesmo sistema de ensino, com 
níveis de remuneração correspondentes ao seu 
nível de qualificação profissional.

16. Estabelecer e assegurar a qualidade de 
programas contínuos de formação sistemática 
do professorado indígena, especialmente no que 
diz respeito aos conhecimentos relativos aos 
processos escolares de ensino-aprendizagem, 
à alfabetização, à construção coletiva de 
conhecimentos na escola e à valorização do 
patrimônio cultural da população atendida.

17. Formular, em dois anos, um plano para a 
implementação de programas especiais para 
a formação de professores indígenas em nível 
superior, através da colaboração das universidades 
e de instituições de nível equivalente.

18. Criar, estruturar e fortalecer, dentro do prazo 
máximo de dois anos, nas secretarias estaduais 
de educação, setores responsáveis pela educação 
indígena, com a incumbência de promovê-la, 
acompanhá-la e gerenciá-la.

19. Implantar, dentro de um ano, cursos de 
educação profissional, especialmente nas regiões 
agrárias, visando à auto-sustentação e ao uso da 
terra de forma equilibrada.

20. Promover, com a colaboração entre a União, 
os Estados e Municípios e em parceria com as 
instituições de ensino superior, a produção de 
programas de formação de professores de educação 
a distância de nível fundamental e médio.

21. Promover a correta e ampla informação da 
população brasileira em geral, sobre as sociedades 
e culturas indígenas, como meio de combater o 
desconhecimento, a intolerância e o preconceito 
em relação a essas populações.

Convenção relativa à luta contra 
discriminação no ensino

decreto nº 63.223, de 6 de setembro de 
1968.

Promulga a convenção relativa à luta contra a 
discriminação no campo do ensino.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,

HAVENDO o Congresso Nacional Aprovado pelo 
decreto legislativo nº 40, de 1967, a Convenção 
relativa à luta contra a discriminação no campo 
do ensino, adotada a 15 de dezembro de 1960, 
pela Conferência Geral da Organização das Nações 
Unidas para a Educação, a Ciência e a Cultura, por 
ocasião de sua décima primeira sessão;

E HAVENDO a referida Convenção, de conformidade 
com seu artigo 14, entrando em vigor para o Brasil, a 
19 de julho de 1968, isto é, três meses após o depósito 
do instrumento de ratificação junto ao Diretor-Geral 
da UNESCO, realizado em 19 de abril de 1968;

DECRETA que a mesma, apensa por cópia ao presente 
decreto, seja executada e cumprida tão inteiramente 
como nela se contém.

Brasília, 6 de setembro de 1968; 147º da 
Independência e 80º da República.

A. COSTA E SILVA
José de Magalhães Pinto

Tarso Dutra
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Diretrizes curriculares nacionais para a 
formação de docentes

resolução ceb nº 2, de 19 de abril de 
1999.

Institui Diretrizes Curriculares Nacionais para a 
Formação de Docentes da Educação Infantil e dos anos 

iniciais do Ensino Fundamental, em nível médio, 
na modalidade Normal.

O Presidente da Câmara de Educação Básica do 
Conselho Nacional de Educação, de conformidade 
com o disposto no art. 9º § 1º, alínea “c”, da Lei 
9.131, de 25 de novembro de 1995, nos artigos 13, 
26, 29, 35, 36, 37, 38, 58, 59, 61, 62 e 65 da Lei 
9.394, de 20 de dezembro de 1996, e tendo em vista 
o Parecer CEB/CNE 1/99, homologado pelo Senhor 
Ministro da Educação em 12 de abril de 1999,

RESOLVE:

Art. 1º O Curso Normal em nível Médio, previsto no 
artigo 62 da Lei 9394/96, aberto aos concluintes do 
Ensino Fundamental, deve prover, em atendimento 
ao disposto na Carta Magna e na Lei de Diretrizes e 
Bases da Educação Nacional, LDBEN, a formação de 
professores para atuar como docentes na Educação 
Infantil e nos anos iniciais do Ensino Fundamental, 
acrescendo-se às especificidades de cada um 
desses grupos as exigências que são próprias 
das comunidades indígenas e dos portadores de 
necessidades educativas especiais.

§ 1º O curso, em função da sua natureza profissional, 
requer ambiente institucional próprio com 
organização adequada à identidade da sua proposta 
pedagógica.

§ 2º A proposta pedagógica de cada escola deve 
assegurar a constituição de valores, conhecimentos 
e competências gerais e específicas necessárias ao 
exercício da atividade docente que, sob a ótica do 
direito, possibilite o compromisso dos sistemas de 

ensino com a educação escolar de qualidade para as 
crianças, os jovens e adultos.

(...)

Art. 9º As escolas de formação de professores em nível 
médio na modalidade Normal poderão organizar, 
no exercício da sua autonomia e considerando as 
realidades específicas, propostas pedagógicas que 
preparem os docentes para as seguintes áreas de 
atuação, conjugadas ou não:

I – educação infantil;

II – educação nos anos iniciais do ensino 
fundamental;

III – educação nas comunidades indígenas;

IV – educação de jovens e adultos;

V – educação de portadores de necessidades 
educativas especiais.

Art. 10. Cabe aos órgãos normativos dos sistemas 
de ensino, em face da diversidade regional 
e local e do pacto federativo, estabelecer as 
normas complementares à implementação dessas 
diretrizes.

Art. 11. Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação.

Art. 12.Revogam-se as disposições em contrário.

ULYSSES DE OLIVEIRA PANISSET
Presidente da Câmara de Educação Básica
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Resolução cne/ceb nº 002, de 07 de abril 
de 1998. 

Institui as Diretrizes Curriculares Nacionais
 para o Ensino Fundamental.

O Presidente da Câmara de Educação Básica do 
Conselho Nacional de Educação, tendo em vista 
o disposto no Art. 9º § 1º, alínea “c” da Lei 9.131, 
de 25 de novembro de 1995 e o Parecer CEB 4/98, 
homologado pelo Senhor Ministro da Educação e do 
Desporto em 27 de março de 1998,

RESOLVE:

Art. 1º A presente Resolução institui as Diretrizes 
Curriculares Nacionais para o Ensino Fundamental, 
a serem observadas na organização curricular das 
unidades escolares integrantes dos diversos sistemas 
de ensino.

Art. 2º Diretrizes Curriculares Nacionais são o 
conjunto de definições doutrinárias sobre princípios, 
fundamentos e procedimento da educação básica, 
expressas pela Câmara de Educação Básica do 
Conselho Nacional de Educação, que orientarão 
as escolas brasileiras dos sistemas de ensino 
na organização, articulação, desenvolvimento e 
avaliação de suas propostas pedagógicas.

Art. 3º. São as seguintes as Diretrizes Curriculares 
Nacionais para o Ensino Fundamental:

I - As escolas deverão estabelecer como norteadores 
de suas ações pedagógicas:

a)	 os princípios éticos da autonomia, da 
responsabilidade, da solidariedade e do respeito 
ao bem comum;

b)	 os princípios dos Direitos e Deveres da 
Cidadania, do exercício da criticidade e do 
respeito à ordem democrática;

c	 os princípios estéticos da sensibilidade, da 
criatividade e da diversidade de manifestações 
artísticas e culturais.

II - Ao definir suas propostas pedagógicas, as 
escolas deverão explicitar o reconhecimento da 
identidade pessoal de alunos, professores e outros 
profissionais e a identidade de cada unidade 
escolar e de seus respectivos sistemas de ensino.

III - As escolas deverão reconhecer que as 
aprendizagens são constituídas pela interação 
dos processos de conhecimento com os de 
linguagem e os afetivos, em conseqüência das 
relações entre as distintas identidades dos 
vários participantes do contexto escolarizado; 
as diversas experiências de vida de alunos, 
professores e demais participantes do ambiente 
escolar, expressas através de múltiplas formas 
de diálogo, devem contribuir para a constituição 
de identidade afirmativas, persistentes e capazes 
de protagonizar ações autônomas e solidárias em 
relação a conhecimentos e valores indispensáveis 
à vida cidadã.

IV - Em todas as escolas deverá ser garantida a 
igualdade de acesso para alunos a uma base 
nacional comum, de maneira a legitimar a unidade 
e a qualidade da ação pedagógica na diversidade 
nacional. A base comum nacional e sua parte 
diversificada deverão integrar-se em torno do 
paradigma curricular, que vise a estabelecer a 
relação entre a educação fundamental e:

a) vida cidadã através da articulação entre 
vários dos seus aspectos como: 

1. a saúde 

2. a sexualidade 

3. a vida familiar e social 

4. o meio ambiente 

5. o trabalho 

6. a ciência e a tecnologia 

7. a cultura 

8. as linguagens. 

b) as áreas de conhecimento: 

1. Língua Portuguesa 

2. Língua Materna, para populações 
indígenas e migrantes 
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3. Matemática 

4. Ciências 

5. Geografia 

6. História 

7. Língua Estrangeira 

8. Educação Artística

9. Educação Física 

10. Educação Religiosa, na forma do art. 33 
da Lei 9.394, de 20 de dezembro de 1996. 

V - As escolas deverão explicitar em suas 
propostas curriculares processos de ensino 
voltados para as relações com sua comunidade 
local, regional e planetária, visando à interação 
entre a educação fundamental e a vida cidadã; os 
aluno, ao aprenderem os conhecimentos e valores 
da base nacional comum e da parte diversificada, 
estarão também constituindo sua identidade 
como cidadãos, capazes de serem protagonistas 
de ações responsáveis, solidárias e autônomas 
em relação a si próprios, às suas famílias e às 
comunidades.

VI - As escolas utilizarão a parte diversificada 
de suas propostas curriculares para enriquecer 
e complementar a base nacional comum, 
propiciando, de maneira específica, a introdução 
de projetos e atividades do interesse de suas 
comunidades.

VII - As escolas devem trabalhar em clima 
de cooperação entre a direção e as equipes 
docentes, para que haja condições favoráveis à 
adoção, execução, avaliação e aperfeiçoamento 
das estratégias educacionais, em consequência 
do uso adequado do espaço físico, do horário e 
calendário escolares, na forma dos arts. 12 a 14 da 
Lei 9.394, de 20 de dezembro de 1996.

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação.

Ulysses de Oliveira Panisset

Resolução cne/ceb nº 003, de 26 de junho 
de 1998. 

Institui as Diretrizes Curriculares Nacionais
 para o Ensino Médio 

O Presidente da Câmara de Educação Básica do 
Conselho Nacional de Educação, de conformidade 
com o disposto no art. 9º § 1º, alínea “c”, da Lei 9.131, 
de 25 de novembro de 1995, nos artigos 26, 35 e 36 
da Lei 9.394, de 20 de dezembro de 1996, e tendo 
em vista o Parecer CEB/CNE 15/98, homologado pelo 
Senhor Ministro da Educação e do Desporto em 25 
de junho de 1998, e que a esta se integra,

RESOLVE:

Art. 1º As Diretrizes Curriculares Nacionais do Ensino 
Médio – DCNEM, estabelecidas nesta Resolução, se 
constituem num conjunto de definições doutrinárias 
sobre princípios, fundamentos e procedimentos 
a serem observados na organização pedagógica 
e curricular de cada unidade escolar integrante 
dos diversos sistemas de ensino, em atendimento 
ao que manda a lei, tendo em vista vincular a 
educação com o mundo do trabalho e a prática 
social, consolidando a preparação para o exercício 
da cidadania e propiciando preparação básica para 
o trabalho.

Art. 2º A organização curricular de cada escola será 
orientada pelos valores apresentados na Lei 9.394, 
a saber:

I - os fundamentais ao interesse social, aos 
direitos e deveres dos cidadãos, de respeito ao 
bem comum e à ordem democrática;

II - os que fortaleçam os vínculos de família, os 
laços de solidariedade humana e de tolerância 
recíproca.

Art. 3º Para observância dos valores mencionados no 
artigo anterior, a prática administrativa e pedagógica 
dos sistemas de ensino e de suas escolas, as formas 
de convivência no ambiente escolar, os mecanismos 
de formulação e implementação de política 
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educacional, os critérios de alocação de recursos, a 
organização do currículo e das situações de ensino 
aprendizagem e os procedimentos de avaliação 
deverão ser coerentes com princípios estéticos, 
políticos e éticos, abrangendo:

I - a Estética da Sensibilidade, que deverá 
substituir a da repetição e padronização, 
estimulando a criatividade, o espírito inventivo, 
a curiosidade pelo inusitado, e a afetividade, 
bem como facilitar a constituição de identidades 
capazes de suportar a inquietação, conviver com 
o incerto e o imprevisível, acolher e conviver 
com a diversidade, valorizar a qualidade, a 
delicadeza, a sutileza, as formas lúdicas e 
alegóricas de conhecer o mundo e fazer do lazer, 
da sexualidade e da imaginação um exercício de 
liberdade responsável.

II - a Política da Igualdade, tendo como ponto de 
partida o reconhecimento dos direitos humanos 
e dos deveres e direitos da cidadania, visando 
à constituição de identidades que busquem 
e pratiquem a igualdade no acesso aos bens 
sociais e culturais, o respeito ao bem comum, 
o protagonismo e a responsabilidade no âmbito 
público e privado, o combate a todas as formas 
discriminatórias e o respeito aos princípios do 
Estado de Direito na forma do sistema federativo 
e do regime democrático e republicano.

III - a Ética da Identidade, buscando superar 
dicotomias entre o mundo da moral e o 
mundo da matéria, o público e o privado, para 
constituir identidades sensíveis e igualitárias 
no testemunho de valores de seu tempo, 
praticando um humanismo contemporâneo, 
pelo reconhecimento, respeito e acolhimento 
da identidade do outro e pela incorporação 
da solidariedade, da responsabilidade e da 
reciprocidade como orientadoras de seus atos na 
vida profissional, social, civil e pessoal.

..............................

Art. 5º Para cumprir as finalidades do ensino médio 
previstas pela lei, as escolas organizarão seus 
currículos de modo a:

I - ter presente que os conteúdos curriculares não 
são fins em si mesmos, mas meios básicos para 
constituir competências cognitivas ou sociais, 
priorizando-as sobre as informações;

II - ter presente que as linguagens são 
indispensáveis para a constituição de 
conhecimentos e competências;

III - adotar metodologias de ensino diversificadas, 
que estimulem a reconstrução do conhecimento 
e mobilizem o raciocínio, a experimentação, a 
solução de problemas e outras competências 
cognitivas superiores;

IV - reconhecer que as situações de aprendizagem 
provocam também sentimentos e requerem 
trabalhar a afetividade do aluno.

Art. 6º Os princípios pedagógicos da Identidade, 
Diversidade e Autonomia, da Interdisciplinaridade 
e da Contextualização, serão adotados como 
estruturadores dos currículos do ensino médio.

Art. 7º Na observância da Identidade, Diversidade 
e Autonomia, os sistemas de ensino e as escolas, na 
busca da melhor adequação possível às necessidades 
dos alunos e do meio social:

I - desenvolverão, mediante a institucionalização 
de mecanismos de participação da comunidade, 
alternativas de organização institucional que 
possibilitem:

a) identidade própria enquanto instituições 
de ensino de adolescentes, jovens e adultos, 
respeitadas as suas condições e necessidades 
de espaço e tempo de aprendizagem;

b) uso das várias possibilidades pedagógicas de 
organização, inclusive espaciais e temporais;

c) articulações e parcerias entre instituições 
públicas e privadas, contemplando a preparação 
geral para o trabalho, admitida a organização 
integrada dos anos finais do ensino fundamental 
com o ensino médio;

II - fomentarão a diversificação de programas 
ou tipos de estudo disponíveis, estimulando 
alternativas, a partir de uma base comum, de 
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acordo com as características do alunado e as 
demandas do meio social, admitidas as opções 
feitas pelos próprios alunos, sempre que viáveis 
técnica e financeiramente;

III - instituirão sistemas de avaliação e/ou 
utilizarão os sistemas de avaliação operados pelo 
Ministério da Educação e do Desporto, a fim de 
acompanhar os resultados da diversificação, 
tendo como referência as competências básicas 
a serem alcançadas, a legislação do ensino, estas 
diretrizes e as propostas pedagógicas das escolas;

IV - criarão os mecanismos necessários ao fomento 
e fortalecimento da capacidade de formular 
e executar propostas pedagógicas escolares 
características do exercício da autonomia;

IV - criarão mecanismos que garantam liberdade 
e responsabilidade das instituições escolares na 
formulação de sua proposta pedagógica, e evitem 
que as instâncias centrais dos sistemas de ensino 
burocratizem e ritualizem o que, no espírito da lei, 
deve ser expressão de iniciativa das escolas, com 
protagonismo de todos os elementos diretamente 
interessados, em especial dos professores;

V - instituirão mecanismos e procedimentos de 
avaliação de processos e produtos, de divulgação 
dos resultados e de prestação de contas, visando 
desenvolver a cultura da responsabilidade pelos 
resultados e utilizando os resultados para orientar 
ações de compensação de desigualdades que 
possam resultar do exercício da autonomia.

Art. 8º Na observância da Interdisciplinaridade as 
escolas terão presente que:

I - a Interdisciplinaridade, nas suas mais 
variadas formas, partirá do princípio de que todo 
conhecimento mantém um diálogo permanente 
com outros conhecimentos, que pode ser de 
questionamento, de negação, de complementação, 
de ampliação, de iluminação de aspectos não 
distinguidos;

II - o ensino deve ir além da descrição e procurar 
constituir nos alunos a capacidade de analisar, 
explicar, prever e intervir, objetivos que são 
mais facilmente alcançáveis se as disciplinas, 

integradas em áreas de conhecimento, puderem 
contribuir, cada uma com sua especificidade, para 
o estudo comum de problemas concretos, ou para 
o desenvolvimento de projetos de investigação e/
ou de ação;

III - as disciplinas escolares são recortes das áreas 
de conhecimentos que representam, carregam 
sempre um grau de arbitrariedade e não esgotam 
isoladamente a realidade dos fatos físicos e 
sociais, devendo buscar entre si interações que 
permitam aos alunos a compreensão mais ampla 
da realidade;

IV - a aprendizagem é decisiva para o 
desenvolvimento dos alunos, e por esta razão as 
disciplinas devem ser didaticamente solidárias 
para atingir esse objetivo, de modo que disciplinas 
diferentes estimulem competências comuns, e 
cada disciplina contribua para a constituição 
de diferentes capacidades, sendo indispensável 
buscar a complementaridade entre as disciplinas 
a fim de facilitar aos alunos um desenvolvimento 
intelectual, social e afetivo mais completo e 
integrado;

V - a característica do ensino escolar, tal 
como indicada no inciso anterior, amplia 
significativamente a responsabilidade da escola 
para a constituição de identidades que integram 
conhecimentos, competências e valores que 
permitam o exercício pleno da cidadania e a 
inserção flexível no mundo do trabalho.

Art. 9º Na observância da Contextualização as 
escolas terão presente que:

I - na situação de ensino e aprendizagem, o 
conhecimento é transposto da situação em que 
foi criado, inventado ou produzido, e por causa 
desta transposição didática deve ser relacionado 
com a prática ou a experiência do aluno a fim de 
adquirir significado;

II - a relação entre teoria e prática requer a 
concretização dos conteúdos curriculares em 
situações mais próximas e familiares do aluno, 
nas quais se incluem as do trabalho e do exercício 
da cidadania;



476 477476 477

Coletânea da Legislação Indigenista Brasileira     –     EDUCAÇÃO

5

III - a aplicação de conhecimentos constituídos 
na escola às situações da vida cotidiana e da 
experiência espontânea permite seu entendimento, 
crítica e revisão.

Art. 10 A base nacional comum dos currículos 
do ensino médio será organizada em áreas de 
conhecimento, a saber:

I - Linguagens, Códigos e suas Tecnologias, 
objetivando a constituição de competências e 
habilidades que permitam ao educando:

a) Compreender e usar os sistemas simbólicos 
das diferentes linguagens como meios de 
organização cognitiva da realidade pela 
constituição de significados, expressão, 
comunicação e informação.

..............................

II - Ciências da Natureza, Matemática e suas 
Tecnologias, objetivando a constituição de 
habilidades e competências que permitam ao 
educando:

a) Compreender as ciências como construções 
humanas, entendendo como elas se desenvolvem 
por acumulação, continuidade ou ruptura de 
paradigmas, relacionando o desenvolvimento 
científico com a transformação da sociedade.

..............................

III - Ciências Humanas e suas Tecnologias, 
objetivando a constituição de competências e 
habilidades que permitam ao educando:

a) Compreender os elementos cognitivos, 
afetivos, sociais e culturais que constituem a 
identidade própria e dos outros.

b) Compreender a sociedade, sua gênese e 
transformação e os múltiplos fatores que nelas 
intervêm, como produtos da ação humana; a 
si mesmo como agente social; e os processos 
sociais como orientadores da dinâmica dos 
diferentes grupos de indivíduos.

c) Compreender o desenvolvimento da sociedade 
como processo de ocupação de espaços físicos e 
as relações da vida humana com a paisagem, em 

seus desdobramentos político-sociais, culturais, 
econômicos e humanos.

d) Compreender a produção e o papel histórico 
das instituições sociais, políticas e econômicas, 
associando-as às práticas dos diferentes grupos 
e atores sociais, aos princípios que regulam 
a convivência em sociedade, aos direitos e 
deveres da cidadania, à justiça e à distribuição 
dos benefícios econômicos.

e) Traduzir os conhecimentos sobre a pessoa, 
a sociedade, a economia, as práticas sociais e 
culturais em condutas de indagação, análise, 
problematização e protagonismo diante de 
situações novas, problemas ou questões da vida 
pessoal, social, política, econômica e cultural.

..............................

Artigo 15 Esta Resolução entra em vigor na data 
de sua publicação e revoga as disposições em 
contrário.

Ulysses de Oliveira Panisset

Presidente da Câmara de Educação Básica
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Diretrizes operacionais para educação 
básica nas escolas do campo

resolução cne/ceb 1, de 3 de abril de 
2002.

Institui Diretrizes Operacionais para a Educação 
Básica nas Escolas do Campo.

O Presidente da Câmara da Educação Básica, 
reconhecido o modo próprio de vida social e o de 
utilização do espaço do campo como fundamentais, 
em sua diversidade, para a constituição da identidade 
da população rural e de sua inserção cidadã na 
definição dos rumos da sociedade brasileira, e 
tendo em vista o disposto na Lei nº 9.394, de 20 de 
dezembro de 1996 - LDB, na Lei nº 9.424, de 24 de 
dezembro de 1996, e na Lei nº 10.172, de 9 de janeiro 
de 2001, que aprova o Plano Nacional de Educação, 
e no Parecer CNE/CEB 36/2001, homologado pelo 
Senhor Ministro de Estado da Educação em 12 de 
março de 2002, resolve:

Art. 1º A presente Resolução institui as Diretrizes 
Operacionais para a Educação Básica nas escolas 
do campo a serem observadas nos projetos das 
instituições que integram os diversos sistemas de 
ensino.

Art. 2º Estas Diretrizes, com base na legislação 
educacional, constituem um conjunto de princípios 
e de procedimentos que visam adequar o projeto 
institucional das escolas do campo às Diretrizes 
Curriculares Nacionais para a Educação Infantil, 
o Ensino Fundamental e Médio, a Educação de 
Jovens e Adultos, a Educação Especial, a Educação 
Indígena, a Educação Profissional de Nível Técnico 
e a Formação de Professores em Nível Médio na 
modalidade Normal. 

Parágrafo único. A identidade da escola do campo é 
definida pela sua vinculação às questões inerentes 
à sua realidade, ancorando-se na temporalidade e 
saberes próprios dos estudantes, na memória coletiva 

que sinaliza futuros, na rede de ciência e tecnologia 
disponível na sociedade e nos movimentos sociais 
em defesa de projetos que associem as soluções 
exigidas por essas questões à qualidade social da 
vida coletiva no país.

Art. 3º O Poder Público, considerando a magnitude 
da importância da educação escolar para o exercício 
da cidadania plena e para o desenvolvimento de 
um país cujo paradigma tenha como referências a 
justiça social, a solidariedade e o diálogo entre todos, 
independente de sua inserção em áreas urbanas ou 
rurais, deverá garantir a universalização do acesso 
da população do campo à Educação Básica e à 
Educação Profissional de Nível Técnico.

Art. 4° O projeto institucional das escolas do campo, 
expressão do trabalho compartilhado de todos os 
setores comprometidos com a universalização da 
educação escolar com qualidade social, constituir-
se-á num espaço público de investigação e 
articulação de experiências e estudos direcionados 
para o mundo do trabalho, bem como para o 
desenvolvimento social, economicamente justo e 
ecologicamente sustentável.

Art. 5º As propostas pedagógicas das escolas do 
campo, respeitadas as diferenças e o direito à 
igualdade e cumprindo imediata e plenamente o 
estabelecido nos artigos 23, 26 e 28 da Lei 9.394, 
de 1996, contemplarão a diversidade do campo em 
todos os seus aspectos: sociais, culturais, políticos, 
econômicos, de gênero, geração e etnia.

Parágrafo único. Para observância do estabelecido 
neste artigo, as propostas pedagógicas das escolas do 
campo, elaboradas no âmbito da autonomia dessas 
instituições, serão desenvolvidas e avaliadas sob 
a orientação das Diretrizes Curriculares Nacionais 
para a Educação Básica e a Educação Profissional de 
Nível Técnico.

Art. 6º O Poder Público, no cumprimento das suas 
responsabilidades com o atendimento escolar e 
à luz da diretriz legal do regime de colaboração 
entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os 
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Municípios, proporcionará Educação Infantil e 
Ensino Fundamental nas comunidades rurais, 
inclusive para aqueles que não o concluíram na 
idade prevista, cabendo em especial aos Estados 
garantir as condições necessárias para o acesso ao 
Ensino Médio e à Educação Profissional de Nível 
Técnico.

Art. 7º É de responsabilidade dos respectivos 
sistemas de ensino, através de seus órgãos 
normativos, regulamentar as estratégias 
específicas de atendimento escolar do campo e a 
flexibilização da organização do calendário escolar, 
salvaguardando, nos diversos espaços pedagógicos 
e tempos de aprendizagem, os princípios da política 
de igualdade.

§ 1° O ano letivo, observado o disposto nos artigos 23, 
24 e 28 da LDB, poderá ser estruturado independente 
do ano civil.

§ 2° As atividades constantes das propostas 
pedagógicas das escolas, preservadas as finalidades 
de cada etapa da educação básica e da modalidade 
de ensino prevista, poderão ser organizadas e 
desenvolvidas em diferentes espaços pedagógicos, 
sempre que o exercício do direito à educação escolar 
e o desenvolvimento da capacidade dos alunos 
de aprender e de continuar aprendendo assim o 
exigirem.

Art. 8° As parcerias estabelecidas visando ao 
desenvolvimento de experiências de escolarização 
básica e de educação profissiona l, sem prejuízo de 
outras exigências que poderão ser acrescidas pelos 
respectivos sistemas de ensino, observarão:

I - articulação entre a proposta pedagógica da 
instituição e as Diretrizes Curriculares Nacionais 
para a respectiva etapa da Educação Básica ou 
Profissional;

II - direcionamento das atividades curriculares e 
pedagógicas para um projeto de desenvolvimento 
sustentável;
III - avaliação institucional da proposta e de seus 
impactos sobre a qualidade da vida individual e 
coletiva;

IV - controle social da qualidade da educação 
escolar, mediante a efetiva participação da 
comunidade do campo.

Art. 9º As demandas provenientes dos movimentos 
sociais poderão subsidiar os componentes 
estruturantes das políticas educacionais, respeitado 
o direito à educação escolar, nos termos da legislação 
vigente.

Art. 10. O projeto institucional das escolas do 
campo, considerado o estabelecido no artigo 14 da 
LDB, garantirá a gestão democrática, constituindo 
mecanismos que possibilitem estabelecer relações 
entre a escola, a comunidade local, os movimentos 
sociais, os órgãos normativos do sistema de ensino e 
os demais setores da sociedade.

Art. 11. Os mecanismos de gestão democrática, 
tendo como perspectiva o exercício do poder nos 
termos do disposto no parágrafo 1º do artigo 1º da 
Carta Magna, contribuirão diretamente:

I - para a consolidação da autonomia das escolas 
e o fortalecimento dos conselhos que propugnam 
por um projeto de desenvolvimento que torne 
possível à população do campo viver com 
dignidade;
II - para a abordagem solidária e coletiva dos 
problemas do campo, estimulando a autogestão 
no processo de elaboração, desenvolvimento 
e avaliação das propostas pedagógicas das 
instituições de ensino.

Art. 12. O exercício da docência na Educação Básica, 
cumprindo o estabelecido nos artigos 12, 13, 61 e 62 
da LDB e nas Resoluções 3/1997 e 2/1999, da Câmara 
da Educação Básica, assim como os Pareceres 9/2002, 
27/2002 e 28/2002 e as Resoluções 1/2002 e 2/2002 do 
Pleno do Conselho Nacional de Educação, a respeito 
da formação de professores em nível superior para a 
Educação Básica, prevê a formação inicial em curso 
de licenciatura, estabelecendo como qualificação 
mínima, para a docência na Educação Infantil e 
nos anos iniciais do Ensino Fundamental, o curso 
de formação de professores em Nível Médio, na 
modalidade Normal.
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Parágrafo único. Os sistemas de ensino, de acordo 
com o artigo 67 da LDB, desenvolverão políticas de 
formação inicial e continuada, habilitando todos os 
professores leigos e promovendo o aperfeiçoamento 
permanente dos docentes.

Art. 13. Os sistemas de ensino, além dos princípios 
e diretrizes que orientam a Educação Básica no 
país, observarão, no processo de normatização 
complementar da formação de professores para 
o exercício da docência nas escolas do campo, os 
seguintes componentes:

I - estudos a respeito da diversidade e o efetivo 
protagonismo das crianças, dos jovens e dos 
adultos do campo na construção da qualidade 
social da vida individual e coletiva, da região, do 
país e do mundo;

II - propostas pedagógicas que valorizem, na 
organização do ensino, a diversidade cultural 
e os processos de interação e transformação 
do campo, a gestão democrática, o acesso ao 
avanço científico e tecnológico e respectivas 
contribuições para a melhoria das condições 
de vida e a fidelidade aos princípios éticos que 
norteiam a convivência solidária e colaborativa 
nas sociedades democráticas.

Art. 14. O financiamento da educação nas escolas 
do campo, tendo em vista o que determina a 
Constituição Federal, no artigo 212 e no artigo 60 dos 
Atos das Disposições Constitucionais Transitórias, a 
LDB, nos artigos 68, 69, 70 e 71, e a regulamentação 
do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento 
do Ensino Fundamental e de Valorização do 
Magistério – Lei 9.424, de 1996, será assegurado 
mediante cumprimento da legislação a respeito do 
financiamento da educação escolar no Brasil.

Art. 15. No cumprimento do disposto no § 2º, 
do art. 2º, da Lei 9.424, de 1996, que determina 
a diferenciação do custo-aluno com vistas ao 
financiamento da educação escolar nas escolas do 
campo, o Poder Público levará em consideração:

I - as responsabilidades próprias da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 

com o atendimento escolar em todas as etapas e 
modalidades da Educação Básica, contemplada a 
variação na densidade demográfica e na relação 
professor/aluno;

II - as especificidades do campo, observadas 
no atendimento das exigências de materiais 
didáticos, equipamentos, laboratórios e condições 
de deslocamento dos alunos e professores apenas 
quando o atendimento escolar não puder ser 
assegurado diretamente nas comunidades rurais;

III - remuneração digna, inclusão nos planos de 
carreira e institucionalização de programas de 
formação continuada para os profissionais da 
educação que propiciem, no mínimo, o disposto 
nos artigos 13, 61, 62 e 67 da LDB.

Art. 16. Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação, ficando revogadas as disposições 
em contrário.

FRANCISCO APARECIDO CORDÃO
Presidente da Câmara de Educação Básica
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Diretrizes curriculares nacionais para 
educação das relações étnico-raciais 
e o ensino de história e cultura afro-

brasileira e africana

resolução nº 1, de 17 de junho de 2004. 

Institui Diretrizes Curriculares Nacionais para a 
Educação das Relações Étnico-Raciais e para o Ensino 

de História e Cultura Afro-Brasileira e Africana.

O Presidente do Conselho Nacional de Educação, 
tendo em vista o disposto no art. 9º, § 2º, alínea 
“c”, da Lei nº 9.131, publicada em 25 de novembro 
de 1995, e com fundamentação no Parecer CNE/CP 
3/2004, de 10 de março de 2004, homologado pelo 
Ministro da Educação em 19 de maio de 2004, e que 
a este se integra, resolve:

Art. 1° A presente Resolução institui Diretrizes 
Curriculares Nacionais para a Educação das Relações 
Étnico-Raciais e para o Ensino de História e Cultura 
Afro-Brasileira e Africana, a serem observadas pelas 
Instituições de ensino, que atuam nos níveis e 
modalidades da Educação Brasileira e, em especial, 
por Instituições que desenvolvem programas de 
formação inicial e continuada de professores.

§ 1° As Instituições de Ensino Superior incluirão nos 
conteúdos de disciplinas e atividades curriculares 
dos cursos que ministram, a Educação das Relações 
Étnico-Raciais, bem como o tratamento de questões e 
temáticas que dizem respeito aos afrodescendentes, 
nos termos explicitados no Parecer CNE/CP 3/2004.

§ 2° O cumprimento das referidas Diretrizes 
Curriculares, por parte das instituições de ensino, 
será considerado na avaliação das condições de 
funcionamento do estabelecimento.

Art. 2° As Diretrizes Curriculares Nacionais para 
a Educação das Relações Étnico-Raciais e para 
o Ensino de História e Cultura Afro-Brasileira e 

Africanas constituem-se de orientações, princípios 
e fundamentos para o planejamento, execução e 
avaliação da Educação, e têm por meta promover a 
educação de cidadãos atuantes e conscientes no seio 
da sociedade multicultural e pluriétnica do Brasil, 
buscando relações étnico-sociais positivas, rumo à 
construção de uma nação democrática.

§ 1° A Educação das Relações Étnico-Raciais 
tem por objetivo a divulgação e produção de 
conhecimentos, bem como de atitudes, posturas e 
valores que eduquem cidadãos quanto à pluralidade 
étnico-racial, tornando-os capazes de interagir 
e de negociar objetivos comuns que garantam, 
a todos, respeito aos direitos legais e valorização 
de identidade, na busca da consolidação da 
democracia brasileira.

§ 2º O Ensino de História e Cultura Afro-Brasileira 
e Africana tem por objetivo o reconhecimento e 
valorização da identidade, história e cultura dos afro-
brasileiros, bem como a garantia de reconhecimento 
e igualdade de valorização das raízes africanas da 
nação brasileira, ao lado das indígenas, européias, 
asiáticas.

§ 3º Caberá aos conselhos de Educação dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios desenvolver 
as Diretrizes Curriculares Nacionais instituídas por 
esta Resolução, dentro do regime de colaboração e 
da autonomia de entes federativos e seus respectivos 
sistemas.

Art. 3° A Educação das Relações Étnico-Raciais 
e o estudo de História e Cultura Afro-Brasileira, 
e História e Cultura Africana será desenvolvida 
por meio de conteúdos, competências, atitudes e 
valores, a serem estabelecidos pelas Instituições de 
ensino e seus professores, com o apoio e supervisão 
dos sistemas de ensino, entidades mantenedoras e 
coordenações pedagógicas, atendidas as indicações, 
recomendações e diretrizes explicitadas no Parecer 
CNE/CP 003/2004.

§ 1° Os sistemas de ensino e as entidades 
mantenedoras incentivarão e criarão condições 
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materiais e financeiras, assim como proverão as 
escolas, professores e alunos, de material  bibliográfico 
e de outros materiais didáticos necessários para a 
educação tratada no “caput” deste artigo.

§ 2° As coordenações pedagógicas promoverão o 
aprofundamento de estudos, para que os professores 
concebam e desenvolvam unidades de estudos, 
projetos e programas, abrangendo os diferentes 
componentes curriculares.

§ 3° O ensino sistemático de História e Cultura 
Afro-Brasileira e Africana na Educação Básica, nos 
termos da Lei 10639/2003, refere-se, em especial, aos 
componentes curriculares de Educação Artística, 
Literatura e História do Brasil.

§ 4° Os sistemas de ensino incentivarão pesquisas 
sobre processos educativos orientados por valores, 
visões de mundo, conhecimentos afro-brasileiros, 
ao lado de pesquisas de mesma natureza junto aos 
povos indígenas, com o objetivo de ampliação e 
fortalecimento de bases teóricas para a educação 
brasileira.

Art. 4° Os sistemas e os estabelecimentos de ensino 
poderão estabelecer canais de comunicação com 
grupos do Movimento Negro, grupos culturais 
negros, instituições formadoras de professores, 
núcleos de estudos e pesquisas, como os Núcleos 
de Estudos Afro-Brasileiros, com a finalidade de 
buscar subsídios e trocar experiências para planos 
institucionais, planos pedagógicos e projetos de 
ensino.

Art. 5º Os sistemas de ensino tomarão providências 
no sentido de garantir o direito de alunos 
afrodescendentes de freqüentarem estabelecimentos 
de ensino de qualidade, que contenham instalações 
e equipamentos sólidos e atualizados, em cursos 
ministrados por professores competentes no domínio 
de conteúdos de ensino e comprometidos com a 
educação de negros e não negros, sendo capazes de 
corrigir posturas, atitudes, palavras que impliquem 
desrespeito e discriminação.

Art. 6° Os órgãos colegiados dos estabelecimentos 
de ensino, em suas finalidades, responsabilidades 
e tarefas, incluirão o previsto o exame e 
encaminhamento de solução para situações 
de discriminação, buscando-se criar situações 
educativas para o reconhecimento, valorização e 
respeito da diversidade.

Parágrafo Único: Os casos que caracterizem racismo 
serão tratados como crimes imprescritíveis e 
inafiançáveis, conforme prevê o Art. 5º, XLII da 
Constituição Federal de 1988.

Art. 7º Os sistemas de ensino orientarão e 
supervisionarão a elaboração e edição de livros 
e outros materiais didáticos, em atendimento ao 
disposto no Parecer CNE/CP 003/2004.

Art. 8º Os sistemas de ensino promoverão ampla 
divulgação do Parecer CNE/CP 003/2004 e dessa 
Resolução, em atividades periódicas, com a 
participação das redes das escolas públicas e 
privadas, de exposição, avaliação e divulgação dos 
êxitos e dificuldades do ensino e aprendizagens de 
História e Cultura Afro-Brasileira e Africana e da 
Educação das Relações Étnico-Raciais.

§ 1° Os resultados obtidos com as atividades 
mencionadas no caput deste artigo serão 
comunicados de forma detalhada ao Ministério da 
Educação, à Secretaria Especial de Promoção da 
igualdade Racial, ao Conselho Nacional de Educação 
e aos respectivos Conselhos Estaduais e Municipais 
de Educação, para que encaminhem providências 
que forem requeridas.

Art. 9º Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Roberto Cláudio Frota Bezerra
Presidente do Conselho Nacional de Educação
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Educação indígena 

Educação escolar indígena no Governo 
Federal

decreto nº 26, de 4 de fevereiro de 1991.

Dispõe sobre a Educação Indígena no Brasil.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da 
atribuição que lhe confere o artigo 84, inciso IV, da 
Constituição, tendo em vista o disposto na Lei nº 
6.001, de 19 de dezembro de 1973 e em cumprimento 
da Convenção nº 107, da Organização Internacional 
do Trabalho, aprovada pelo Decreto nº 58.825, de 14 
de julho de 1966, sobre a proteção da integração das 
populações indígenas e outras populações tribais e 
semi-tribais de países independentes,

DECRETA:

Art. 1º Fica atribuída ao Ministério da Educação a 
competência para coordenar as ações referentes à 
Educação Indígena, em todos os níveis e modalidades 
de ensino, ouvida a FUNAI.

Art. 2º As ações previstas no Art. 1º serão 
desenvolvidas pelas Secretarias de Educação dos 
Estados e Municípios em consonância com as 
Secretarias Nacionais de Educação do Ministério da 
Educação.

Brasília, 04 de fevereiro de 1991; 170º da 
Independência e 103º da República.

FERNANDO COLLOR
Jarbas Passarinho

Carlos Chiarelli

Portaria interministerial sobre educação 
escolar indígena

portaria interministerial mj/mec n. 559, 
de 16 de abri de 1991.

Cria a Coordenação Nacional de Educação Indígena e 
dá providências correlatas.

OS MINISTROS DE ESTADO DA JUSTIÇA E 
DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições e 
CONSIDERANDO:

Que, historicamente, no Brasil, a educação para as 
populações indígenas tem servido como instrumento 
de aculturação e destruição das respectivas etnias, 
reivindicando todos os grupos indígenas,hoje,uma 
escolarização formal com características próprias 
e diferenciadas, respeitadas e reforçadas suas 
especificidades culturais;

Que a constituição de 1988, especialmente através 
do § 2º do artigo 210, garante ao índio esse direito;

Que com tais conquistas as escolas indígenas deixarão 
de ser um instrumento de imposição de valores e 
normas culturais da sociedade envolvente, para se 
tornarem um novo espaço de ensino-aprendizagem, 
fundada na construção coletiva de conhecimentos, 
que reflita as expectativas e interesses de cada grupo 
étnico;

Que o objetivo dessa ação intergovernamental 
é garantir que as ações educacionais destinadas 
às populações indígenas fundamentem-se no 
reconhecimento de suas organizações sociais, 
costumes, línguas, crenças, tradições e nos seus 
processos próprios de transmissão do saber;

Que a educação indígena, por força da Constituição 
Federal de 1988, da lei 6.001, de 19 de dezembro 
de 1973 e em decorrência do Decreto n º 26, de 04 
de fevereiro de 1991, constitui um dever do Estado, 
resolvem:
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Art.1º - Garantir às comunidades indígenas educação 
escolar básica de qualidade, laica e diferenciada, 
que respeite e fortaleça seus costumes, tradições, 
línguas, processos próprios de aprendizagem e 
reconheça suas organizações sociais.

Art. 2 º- Garantir ao índio o acesso ao conhecimento 
e o domínio dos códigos da sociedade nacional, 
assegurando-se às populações indígenas a 
possibilidade de defesa de seus interesses e a 
participação plena na vida nacional em igualdade 
de condições, enquanto etnias culturalmente 
diferenciadas.

Art. 3º - Garantir o ensino bilíngue nas línguas 
materna e oficial do País, atendido os interesses da 
cada grupo indígena em particular.

Art. 4º - Criar, no Ministério da Educação, uma 
coordenação Nacional de Educação Indígena, 
constituída por técnicos do Ministério e especialistas 
de órgãos governamentais, organizações não 
governamentais afetas à educação indígena e 
universidades, com a finalidade de coordenar, 
,acompanhar e avaliar as ações pedagógicas da 
Educação Indígena no País.

§ 1º - A Coordenação apresentará, no prazo de dias, 
documento detalhado de como se desenvolverão 
todas as ações do Ministério em relação à questão 
em pauta.

§ 2º - A Coordenação deverá considerar, nas suas ações, 
os estudos, pesquisas antropológicas e lingüísticas 
que contribuam para a melhoria da prática educativa 
dirigida às populações indígenas, especialmente ao 
registro e sistematização de seus etno-conhecimentos, 
e à investigação de seus processos cognitivos de 
transmissão e assimilação do saber.

Art. 5º - Estimular a criação de Núcleos de Educação 
Indígena nas Secretarias Estaduais de Educação, 
com a finalidade de apoiar e assessorar as escolas 
indígenas.

Parágrafo único - Esses núcleos deverão contar com 
a participação de representantes das comunidades 

indígenas locais atuantes na educação, de 
organizações governamentais e não governamentais 
afetas à educação indígena a de universidades.

Art. 6º - Garantir, no orçamento dos diversos órgãos 
envolvidos, recursos financeiros destinados às ações 
de educação escolar nas áreas indígenas, sendo que 
a aplicação dos recursos repassados às Secretarias 
de Educação será acompanhada pela Coordenação 
Nacional.

Art. 7º - Determinar que os profissionais responsáveis 
pela educação indígena, em todos os níveis, sejam 
preparados e capacitados para atuar junto às 
populações étnica e culturalmente diferenciadas.

§ 1º - Nesse sentido deverão ser mantidos e 
executados programas permanentes de formação, 
capacitação e especialização de recursos humanos 
para atuação junto às comunidades indígenas.

§ 2 º - É garantido, preferencialmente, o acesso do 
professor índio a esses programas permanentes.

Art. 8º - Determinar que, no processo de 
reconhecimento das escolas destinadas às 
comunidades indígenas, sejam consideradas, na 
sua normatização, as características específicas da 
educação indígena no que se refere a:

a. conteúdos curriculares, calendário, 
metodologias e avaliação adequados à realidade 
sociocultural de cada grupo étnico; 

b. materiais didáticos para o ensino bilíngue, 
preferencialmente elaborados pela própria 
comunidade indígena, com conteúdos adequados 
às especificidades socioculturais das diferentes 
etnias à aquisição do conhecimento universal; 

c. cumprimento das normas legais e respeito ao 
ciclo de produção econômica e às manifestações 
socioculturais das comunidades indígenas; 

d. funcionamento de escolas indígenas de ensino 
fundamental no interior das áreas indígenas, a fim 
de não afastar o aluno índio do convívio familiar 
e comunitário; 
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e. construção das escolas nos padrões 
arquitetônicos característicos da cada grupo 
étnico.

Art. 9º - Garantir aos alunos indígenas condição 
para continuidade da escolarização, nas demais 
escolas do sistema nacional de ensino quando não 
for oferecido o ensino do 2º grau no interior das 
áreas indígenas.

Art. 10 - Assegurar, através da Fundação de 
Assistência ao Estudante, a publicação e distribuição 
do material didático pedagógico previsto no artigo 
anterior.

Art. 11 - Garantir a inclusão das ações de Educação 
Indígena no Plano Nacional de Educação.

Art. 12 - Garantir isonomia salarial entre professores 
índios e não índios, respeitadas as qualificações 
profissionais e vantagens específicas.

Art. 13 - Determinar à Secretaria Nacional de 
Educação Básica, à Secretaria Nacional de 
Educação Tecnológica e à Secretaria Nacional de 
Educação Superior, a revisão da imagem do índio, 
historicamente distorcida, divulgando-a na rede de 
ensino, através de literaturas didáticas.

Art.14 – Colocar, à disposição das populações 
indígenas, as informações necessárias à defesa, 
preservação e proteção das suas reservas, assim 
como à valorização do seu saber sobre o tema.

Art. 15º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Carlos Chiarelli – Ministro da Educação
Jarbas Passarinho – Ministro da Justiça

Diretrizes nacionais para o 
funcionamento das escolas indígenas

resolução ceb nº 3, de 14 de dezembro de 
1999.

Fixa Diretrizes Nacionais para o funcionamento das 
escolas indígenas e dá outras providências.

O Presidente da Câmara de Educação Básica do 
Conselho Nacional de Educação, no uso de suas 
atribuições regimentais e com base nos artigos 210, § 
2º, e 231, caput, da Constituição Federal, nos arts. 78 
e 79 da Lei 9.394, de 20 de dezembro de 1996, na Lei 
9.131, de 25 de novembro de 1995, e ainda no Parecer 
CEB 14/99, homologado pelo Senhor Ministro de 
Estado da Educação, em 18 de outubro de 1999,

RESOLVE:

Art. 1º Estabelecer, no âmbito da educação básica, a 
estrutura e o funcionamento das Escolas Indígenas, 
reconhecendo-lhes a condição de escolas com 
normas e ordenamento jurídico próprios, e fixando 
as diretrizes curriculares do ensino intercultural e 
bilíngüe, visando à valorização plena das culturas 
dos povos indígenas e à afirmação e manutenção de 
sua diversidade étnica.

Art.2º Constituirão elementos básicos para a 
organização, a estrutura e o funcionamento da 
escola indígena:

I - sua localização em terras habitadas por 
comunidades indígenas, ainda que se estendam 
por territórios de diversos Estados ou Municípios 
contíguos;

II – exclusividade de atendimento a comunidades 
indígenas;

III - o ensino ministrado nas línguas maternas das 
comunidades atendidas, como uma das formas 
de preservação da realidade sociolingüística de 
cada povo;

IV - a organização escolar própria.
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Parágrafo Único. A escola indígena será criada em 
atendimento à reivindicação ou por iniciativa de 
comunidade interessada, ou com a anuência da 
mesma, respeitadas suas formas de representação.

Art. 3º Na organização de escola indígena deverá 
ser considerada a participação da comunidade, na 
definição do modelo de organização e gestão, bem 
como:

I - suas estruturas sociais;
II - suas práticas socioculturais e religiosas;
III - suas formas de produção de conhecimento, 
processos próprios e métodos de ensino 
aprendizagem;
IV - suas atividades econômicas;
V - a necessidade de edificação de escolas 
que atendam aos interesses das comunidades 
indígenas;
VI - o uso de materiais didático-pedagógicos 
produzidos de acordo com o contexto 
sociocultural de cada povo indígena.

Art 4º As escolas indígenas, respeitados os preceitos 
constitucionais e legais que fundamentam a sua 
instituição e normas específicas de funcionamento, 
editadas pela União e pelos Estados, desenvolverão 
suas atividades de acordo com o proposto nos 
respectivos projetos pedagógicos e regimentos 
escolares com as seguintes prerrogativas:

I – organização das atividades escolares, 
independentes do ano civil, respeitado o fluxo 
das atividades econômicas, sociais, culturais e 
religiosas;

II – duração diversificada dos períodos escolares, 
ajustando-a às condições e especificidades 
próprias de cada comunidade.

Art. 5º A formulação do projeto pedagógico próprio, 
por escola ou por povo indígena, terá por base:

I – as Diretrizes Curriculares Nacionais referentes 
a cada etapa da educação básica;

II – as características próprias das escolas indígenas, 
em respeito à especificidade etnocultural de cada 
povo ou comunidade;

III - as realidades sociolíngüísticas, em cada 
situação;

IV - os conteúdos curriculares especificamente 
indígenas e os modos próprios de constituição do 
saber e da cultura indígena;

V - a participação da respectiva comunidade ou 
povo indígena.

Art. 6º A formação dos professores das escolas 
indígena será específica, orientar-se-á pelas Diretrizes 
Curriculares Nacionais e será desenvolvida no 
âmbito das instituições formadoras de professores.

Parágrafo único. Será garantida aos professores 
indígenas a sua formação em serviço e, quando 
for o caso, concomitantemente com a sua própria 
escolarização.

Art. 7º Os cursos de formação de professores 
indígenas darão ênfase à constituição de 
competências referenciadas em conhecimentos, 
valores, habilidades e atitudes, na elaboração, 
no desenvolvimento e na avaliação de currículos 
e programas próprios, na produção de material 
didático e na utilização de metodologias adequadas 
de ensino e pesquisa.

Art. 8º A atividade docente na escola indígena será 
exercida prioritariamente por professores indígenas 
oriundos da respectiva etnia.

Art. 9º São definidas, no plano institucional, 
administrativo e organizacional, as seguintes esferas 
de competência, em regime de colaboração:

I – à União caberá legislar, em âmbito nacional, 
sobre as diretrizes e bases da educação nacional 
e, em especial:

a) legislar privativamente sobre a educação 
escolar indígena;

b) definir diretrizes e políticas nacionais para a 
educação escolar indígena;

c) apoiar técnica e financeiramente os sistemas 
de ensino no provimento dos programas de 
educação intercultural das comunidades 
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indígenas, no desenvolvimento de programas 
integrados de ensino e pesquisa, com a 
participação dessas comunidades para o 
acompanhamento e a avaliação dos respectivos 
programas;

d) apoiar técnica e financeiramente os sistemas 
de ensino na formação de professores indígenas 
e do pessoal técnico especializado;

e) criar ou redefinir programas de auxílio ao 
desenvolvimento da educação, de modo a 
atender às necessidades escolares indígenas;

f) orientar, acompanhar e avaliar o 
desenvolvimento de ações na área da formação 
inicial e continuada de professores indígenas;

g) elaborar e publicar, sistematicamente, 
material didático específico e diferenciado, 
destinado às escolas indígenas.

II - aos Estados competirá:

a) responsabilizar-se pela oferta e execução 
da educação escolar indígena, diretamente ou 
por meio de regime de colaboração com seus 
municípios;

b) regulamentar administrativamente as escolas 
indígenas, nos respectivos Estados, integrando-
as como unidades próprias, autônomas e 
específicas no sistema estadual;

c) prover as escolas indígenas de recursos 
humanos, materiais e financeiros, para o seu 
pleno funcionamento;

d) instituir e regulamentar a profissionalização 
e o reconhecimento público do magistério 
indígena, a ser admitido mediante concurso 
público específico;

e) promover a formação inicial e continuada de 
professores indígenas;

f) elaborar e publicar sistematicamente material 
didático, específico e diferenciado, para uso nas 
escolas indígenas.

III - aos Conselhos Estaduais de Educação 
competirá:

a) estabelecer critérios específicos para criação 
e regularização das escolas indígenas e dos 
cursos de formação de professores indígenas;

b) autorizar o funcionamento das escolas 
indígenas, bem como reconhecê-las;

c) regularizar a vida escolar dos alunos 
indígenas, quando for o caso.

§ 1º Os Municípios poderão oferecer educação 
escolar indígena, em regime de colaboração com os 
respectivos Estados, desde que se tenham constituído 
em sistemas de educação próprios, disponham 
de condições técnicas e financeiras adequadas e 
contem com a anuência das comunidades indígenas 
interessadas.

§ 2º As escolas indígenas, atualmente mantidas por 
municípios que não satisfaçam as exigências do 
parágrafo anterior, passarão, no prazo máximo de 
três anos, à responsabilidade dos estados, ouvidas 
as comunidades interessadas.

Art.10 O planejamento da educação escolar 
indígena, em cada sistema de ensino, deve contar 
com a participação de representantes de professores 
indígenas, de organizações indígenas e de apoio aos 
índios, de universidades e órgãos governamentais.

Art. 11 Aplicam-se às escolas indígenas os recursos 
destinados ao financiamento público da educação.

Parágrafo Único. As necessidades específicas das 
escolas indígenas serão contempladas por custeios 
diferenciados na alocação de recursos a que se 
referem os artigos 2º e 13º da Lei 9424/96.

Art. 12 Professor de escola indígena que não satisfaça 
as exigências desta Resolução terá garantida a 
continuidade do exercício do magistério pelo prazo 
de três anos, exceção feita ao professor indígena, até 
que possua a formação requerida.

Art. 13 A educação infantil será ofertada quando 
houver demanda da comunidade indígena 
interessada.
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Art. 14 Os casos omissos serão resolvidos:

I - pelo Conselho Nacional de Educação, quando 
a matéria estiver vinculada à competência da 
União;

II - pelos Conselhos Estaduais de Educação.

Art. 15 Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 16 Ficam revogadas as disposições em 
contrário.

ULYSSES DE OLIVEIRA PANISSET
Presidente da Câmara de Educação Básica

Critérios para o repasse de recursos 
financeiros à conta do PNAE

resolução/fnde/cd/nº 045 de 31 de 
outubro de 2003.

Estabelecer critérios para o repasse de recursos 
financeiros, à conta do PNAE, previstos na Medida 
Provisória nº 2.178-36, de 24 de agosto de 2001, para 
o atendimento dos alunos da educação infantil e 

ensino fundamental matriculados em
 escolas de educação indígena.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:

Constituição Federal, art. 208.

Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 
2000.

Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996.

Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas 
alterações.

Lei nº 10.172, de 09 de janeiro de 2001.

Medida Provisória n° 2178-36, de 24 de agosto de 
2001.

Instrução Normativa STN n° 6 de 1 de novembro 
de 2001.

Resolução CD/FNDE nº 035, de 1º de outubro de 
2003.

O PRESIDENTE DO CONSELHO DELIBERATIVO 
DO FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO 
DA EDUCAÇÃO – FNDE, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas pelo Art. 12, Capítulo 
IV, do Anexo I, do Decreto nº 4.626, de 21 de março 
de 2003, e os arts. 3º e 5º e 6º do Anexo da Resolução/
CD/FNDE nº 31, de 30 de setembro de 2003, e

CONSIDERANDO o disposto no art. 208, incisos IV 
e VII, da Constituição Federal, na Medida Provisória 
n.º 2.178-36, de 24 de agosto de 2001, na Resolução 
nº 035, de 1º de outubro de 2003, do Conselho 
Deliberativo do FNDE;
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CONSIDERANDO a complementação dos recursos 
orçamentários e financeiros, que serão destacados do 
Ministério Extraordinário de Segurança Alimentar 
e Combate à Fome – MESA, que destinar-se-ão ao 
FNDE para o atendimento aos alunos matriculados 
em escolas de educação indígena;

CONSIDERANDO a necessidade de se oferecer 
reforço alimentar e nutricional aos alunos 
indígenas, uma vez que estão mais expostos à 
insegurança alimentar e principalmente ao risco 
de desnutrição; e

CONSIDERANDO a necessidade de se oferecer 
alimentação saudável e adequada, respeitando-se 
os hábitos alimentares e culturais particulares de 
cada etnia;

R E S O L V E:

Art. 1º. Estabelecer os critérios e as formas da 
transferência legal de recursos financeiros, em 
caráter suplementar, às secretarias de educação dos 
estados e dos municípios e às escolas federais, à 
conta do PNAE, para aquisição, exclusiva, de gêneros 
alimentícios adequados aos hábitos alimentares das 
diversas etnias indígenas.

I - DOS OBJETIVOS E DA CLIENTELA DO 
PROGRAMA

Art. 2º. A alimentação escolar oferecida aos 
beneficiários do PNAE de que trata esta Resolução tem 
como objetivo suprir parcialmente as necessidades 
nutricionais dos alunos, com vistas a garantir a 
implantação da Política de Segurança Alimentar 
e Nutricional e contribuir para a valorização e 
fortalecimento da cultura alimentar indígena.

Art. 3º. Os beneficiários do PNAE de que trata esta 
Resolução são os alunos matriculados na educação 
infantil e no ensino fundamental das escolas de 
educação indígena da rede pública de ensino dos 
estados e dos municípios ou em estabelecimentos 
mantidos pela União, que constam no censo 
escolar realizado pelo Ministério da Educação no 
ano anterior ao do atendimento.

§ 1º Excepcionalmente, poderão também ser 
computados como parte da rede municipal os alunos 
matriculados na educação infantil e no ensino 
fundamental das escolas de educação indígena 
mantidas por entidades beneficentes de assistência 
social, cadastradas no censo escolar do ano anterior 
ao do atendimento.

§ 2º Os estabelecimentos de ensino de que trata 
o parágrafo anterior serão atendidos pelo PNAE, 
mediante a comprovação no censo escolar do 
número do Registro e do Certificado de Entidade 
Beneficente de Assistência Social, emitidos pelo 
Conselho Nacional de Assistência Social-CNAS.

§ 3º Os recursos financeiros destinados à 
alimentação escolar dos alunos matriculados em 
entidades beneficentes de assistência social serão 
transferidos para a respectiva prefeitura municipal, 
que, a seu critério, poderão atendê-las com gêneros 
alimentícios no valor correspondente ou repassar os 
recursos para essas entidades.

§ 4º A transferência dos recursos financeiros 
destinados aos estabelecimentos mantidos pela 
União será feita diretamente às escolas, que deverão 
informar ao FNDE o número do Cadastro Nacional 
de Pessoa Jurídica - CNPJ, o número da Unidade 
Gestora – UG, a Gestão e o nome do banco com o 
respectivo número da agência onde o crédito será 
efetuado.

§ 5º Caso as escolas federais não cumpram com 
o disposto no parágrafo anterior, os recursos 
financeiros a elas destinados serão administrados 
pelo município onde estão localizadas, que, a seu 
critério, poderá atendê-las com gêneros alimentícios 
ou repassar o valor correspondente de recursos para 
essas escolas.

II - DOS PARTICIPANTES DO PROGRAMA

Art. 4º. Participam do atendimento de que trata esta 
Resolução:

I – O FNDE – responsável pela assistência 
financeira, normatização, coordenação, 
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acompanhamento, fiscalização, cooperação 
técnica e avaliação da efetividade da aplicação 
dos recursos, diretamente ou por delegação;

II – O Ministério da Segurança Alimentar e 
Combate à Fome – MESA – responsável pela 
complementação dos recursos financeiros, 
conforme estabelecido no § 3º do art. 14 desta 
Resolução;

III – a Entidade Executora – EE – responsável pelo 
recebimento dos recursos financeiros transferidos 
pelo FNDE e pela execução do atendimento de 
que trata esta Resolução, representada por:

a) secretarias de educação dos estados - 
responsáveis pelo atendimento dos alunos 
de educação infantil e ensino fundamental 
matriculados nas escolas de educação indígena 
públicas da rede estadual;

b) prefeitura municipal - responsável pelo 
atendimento dos alunos de educação infantil 
e ensino fundamental matriculados nas 
escolas de educação indígena públicas da rede 
municipal; dos estabelecimentos mantidos por 
entidades beneficentes de assistência social; e 
dos estabelecimentos de ensino federais, de que 
trata o §5º do art.3º desta Resolução;

c) estabelecimentos de educação indígena 
federais, quando receberem os recursos 
diretamente do FNDE.

IV– o Conselho de Alimentação Escolar – CAE 
– colegiado deliberativo, instituído no âmbito dos 
estados, Distrito Federal e municípios, conforme 
estabelecido na Resolução nº 035, de 1º de outubro 
de 2003, do Conselho Deliberativo do FNDE.

III – DAS FORMAS DE GESTÃO

Art. 5º. A Entidade Executora que transferir 
estabelecimento de sua rede para outra rede, 
que atenda a clientela de que trata o art. 3º desta 
Resolução, fica obrigada a repassar os recursos 
financeiros recebidos à conta do PNAE para 
a Entidade Executora que a receber, em valor 
correspondente ao número de alunos transferidos, 

no prazo de até cinco dias úteis após a efetivação 
do crédito pelo FNDE, tomando-se como base para 
esse cálculo o censo escolar do ano anterior ao do 
atendimento.

Parágrafo Único - A transferência dos recursos 
financeiros a que se refere o caput deste artigo deverá 
ocorrer nas mesmas condições em que os estados 
e municípios recebem as transferências do FNDE, 
observando-se o disposto na Resolução nº 035, de 
1º de outubro de 2003, do Conselho Deliberativo do 
FNDE e na Medida Provisória nº 2.178-36, de 24 de 
agosto de 2001.

Art. 6º. É facultado à EE transferir diretamente às 
escolas que atendam a clientela definida no art. 
3º desta Resolução, pertencentes a sua rede, os 
recursos financeiros recebidos à conta do PNAE, 
no valor correspondente ao fixado no art. 14 desta 
Resolução, fato este que deverá ser comunicado ao 
FNDE.

§ 1º A transferência dos recursos, diretamente às 
escolas, somente poderá ser efetuada, nas seguintes 
condições:

I – às Unidades Executoras - UEx – entidade 
representativa da comunidade escolar (caixa 
escolar, associação de pais e mestres, conselho 
escolar etc.), responsável pelo recebimento e 
execução dos recursos financeiros transferidos 
pela EE, em favor das escolas que representam;

II – mediante a transformação das escolas públicas 
em entidades vinculadas e autônomas, a exemplo 
das autarquias ou fundações públicas, tornando-
as unidades gestoras, devendo ser estabelecida 
por meio de ato legal, em conformidade com 
a lei orgânica correspondente a cada esfera 
governamental.

§ 2º A Unidade Executora constituída para a execução 
do Programa Dinheiro Direto na Escola - PDDE 
poderá ser considerada entidade representativa da 
comunidade escolar, a que se refere o inciso I deste 
artigo, devendo os recursos financeiros do PNAE 
destinados ao seu atendimento, ser creditados na 
conta bancária aberta especificamente para tal 
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finalidade, em conformidade com o inciso II do art. 
11 desta Resolução.

§ 3° Fica vedada a adoção de quaisquer outros 
procedimentos de transferência de recursos distintos 
dos previstos nos incisos I e II deste artigo.

§ 4º O repasse de que trata este artigo deverá ocorrer 
nas mesmas condições em que a EE recebe as 
transferências de recursos do FNDE, observando-se 
o disposto na legislação que rege a matéria.

Art.7°. Fica vedada a aquisição de alimentação 
escolar pronta para o atendimento dos alunos das 
escolas de educação indígena. 

IV – DO CARDÁPIO DA ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR

Art.8°. O cardápio da alimentação escolar, sob a 
responsabilidade dos estados e dos municípios, 
será elaborado por nutricionista habilitado, com 
a participação do CAE e de representação de cada 
etnia, de modo a suprir, no mínimo, 30% (trinta por 
cento) das necessidades nutricionais diárias dos 
alunos beneficiados, durante sua permanência em 
sala de aula.

§ 1º Fica a EE obrigada a utilizar, no mínimo, 70% 
(setenta por cento) dos recursos financeiros destinados 
ao PNAE na aquisição de produtos básicos.

§ 2º Na elaboração do cardápio, devem ser respeitados 
os hábitos alimentares de cada etnia, priorizando os 
alimentos semi-elaborados e in natura e respeitando 
sua vocação agrícola.

§ 3º Fica vedada a aquisição ou a utilização de 
produtos que não sejam adequados aos hábitos 
alimentares da clientela de que trata esta 
Resolução.

§ 4º A aquisição dos alimentos para o PNAE deve 
obedecer ao cardápio planejado pelo nutricionista 
habilitado e será realizada, prioritariamente, no 
próprio município ou no estado, visando à redução 
dos custos.

V – DO CONTROLE DE QUALIDADE

Art. 9º. Os produtos adquiridos destinados à 
alimentação escolar dos beneficiários de que trata 
esta Resolução deverão ser previamente submetidos 
ao controle de qualidade, na forma estabelecida no 
caput e §1º e §2º do art. 11 da Resolução CD/FNDE 
nº 035/2003.

§ 1º A EE aplicará teste de aceitabilidade dos 
cardápios a serem utilizados sempre que se fizer 
necessário para avaliar a aceitação dos cardápios 
praticados.

§ 2º A metodologia do teste de aceitabilidade será 
definida pela EE, observando parâmetros técnicos, 
científicos e sensoriais reconhecidos, não podendo, 
contudo, o índice de aceitabilidade ser inferior a 
85% (oitenta e cinco por cento).

§ 3º Os produtos a serem adquiridos para a 
clientela do PNAE deverão atender ao disposto na 
legislação de alimentos, estabelecida pela Agência 
Nacional de Vigilância Sanitária do Ministério 
da Saúde e Ministério da Agricultura Pecuária e 
Abastecimento.

§ 4° Cabe à EE adotar medidas que garantam 
adequadas condições higiênicas e a qualidade 
sanitária dos produtos da alimentação destinadas às 
escolas indígenas durante o transporte, estocagem e 
preparo/manuseio até o seu consumo pela clientela 
beneficiada, observando-se, ainda, os seguintes 
procedimentos:

I  –  previsão, nos editais e contratos de 
fornecimento de gêneros alimentícios da 
responsabilidade dos vencedores pela qualidade 
físico-química e sanitária do objeto licitado;

II – exigência de que a rotulagem, inclusive 
a nutricional, esteja em conformidade com a 
legislação em vigor;

III - exigência, nos editais, de comprovação, junto 
às autoridades sanitárias locais, de instalações 
compatíveis com o produto que o licitante se 
propõe a fornecer;
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IV – exigência, no momento de cada certame 
licitatório, de apresentação de amostras para 
eventuais testes de laboratório ou de degustação 
e comparação.

VI - DO CONSELHO DE ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR

Art.10. Compete ao CAE acompanhar e monitorar a 
execução em todos os níveis nas ações pertinentes 
à oferta da alimentação escolar da clientela de 
que trata esta Resolução, em conformidade com o 
disposto na Resolução CD/FNDE nº 035/2003.

Parágrafo Único - O CAE dos municípios que atendam 
à clientela de que trata esta Resolução deverá ter em 
sua composição, preferencialmente, pelo menos um 
membro representante das comunidades indígenas.

VII – DO FINANCIAMENTO E DA 
OPERACIONALIZAÇÃO DO PROGRAMA

Art. 11. O atendimento aos beneficiários de que trata 
esta Resolução será assistido financeiramente pelo 
FNDE, por meio do PNAE, de forma a garantir, no 
mínimo, uma refeição diária aos alunos beneficiados 
na forma estabelecida no art.8° desta Resolução, e 
sua operacionalização processarse-á da seguinte 
forma:

I – mediante liberação periódica de recursos 
financeiros pelo FNDE, diretamente às EE, em 
conformidade com o disposto no art.15 desta 
Resolução, devendo ser incluídos nos respectivos 
orçamentos das EE, nos termos estabelecidos na 
Lei n 4.320, de 17 de março de 1964;

II – os recursos financeiros serão transferidos às 
EE, sem necessidade de convênio, ajuste, acordo 
ou contrato, em conta específica no Banco do 
Brasil ou na Caixa Econômica Federal ou em 
outra instituição financeira oficial, inclusive de 
caráter regional, ou em instituições financeiras 
submetidas a processo de desestatização ou, 
ainda, naquela adquirente de seu controle 
acionário e, na ausência dessas, em outro banco 
que mantenha convênio com o FNDE;

III – no caso das escolas federais, quando 
a execução for feita pela própria escola, o 
repasse dos recursos financeiros será realizado 
mediante a transferência de limite de saques, 
observada a prévia descentralização dos créditos 
orçamentários, segundo a natureza das despesas, 
mantida a unidade orçamentária e a classificação 
funcional programática, respeitando-se 
integralmente os objetivos preconizados no 
orçamento e dispensando-se, nesta hipótese, o 
cumprimento da exigência a que se refere o art. 
12 da Resolução CD/FNDE nº 035/2003;

IV – o FNDE divulgará a transferência dos recursos 
financeiros destinados ao atendimento de que 
trata esta Resolução na internet, no site: (www.
fnde.gov.br), e enviará correspondência para:

a) Conselho de Alimentação Escolar;

b) Assembléia Legislativa ou Câmara Distrital, 
quando a EE for o estado;

c) Câmara Municipal, quando a EE for o 
município;

V – ao FNDE é facultado rever, independentemente 
de autorização das EE, os valores liberados 
indevidamente, mediante solicitação formal ao 
banco depositário; inexistindo saldo suficiente 
para o estorno será concedido a EE, prazo de 05 
(cinco) dias, a contar da data do recebimento 
do aviso, para que seja efetuada a devolução 
dos recursos, por meio de depósito na conta n.º 
170500-8, Banco do Brasil, agência nº 4201-
3, indicando, no campo correspondente, como 
favorecido, o FNDE, código nº 15317315253001-
5; e no campo correspondente ao depositante a 
inscrição no CNPJ/MF;

VI – os recursos transferidos serão mantidos 
na conta bancária específica, na qual foram 
depositados, devendo os saques ser realizados, 
mediante cheque nominativo ao credor ou ordem 
bancária, somente para pagamento de despesas 
relacionadas com o objeto da transferência, 
para aplicação no mercado financeiro ou para 
transferência direta às escolas, conforme disposto 
no art. 6° desta Resolução;
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VII – os recursos transferidos, enquanto não 
empregados na sua finalidade, deverão ser 
aplicados em caderneta de poupança, se a previsão 
de seu uso for igual ou superior a um mês e em 
fundo de aplicação financeira de curto prazo ou 
operação de mercado aberto lastreada em título 
da dívida pública federal, caso seja mais rentável, 
quando sua utilização estiver prevista para prazos 
inferiores;

VIII – as transferências dos recursos financeiros 
ficarão suspensas até a correção das irregularidades 
constatadas, nas seguintes situações:

a) não constituição do CAE pela EE na forma 
estabelecida na Medida Provisória n° 2.178-36;

b) Utilização dos recursos em desacordo com as 
normas estabelecidas nesta Resolução;

c) não cumprimento das disposições contidas 
no art. 9º desta Resolução;

d) não encaminhamento do Demonstrativo 
Sintético Anual da Execução Físico-Financeira 
na data prevista no art. 15 desta Resolução;

Parágrafo Único. Na hipótese de ser apresentada 
justificativa às situações previstas no inciso VIII 
deste artigo, esta será analisada pelo FNDE e, sendo 
aceita, o repasse dos recursos financeiros, inclusive 
o correspondente às parcelas relativas aos meses 
de competência anteriores àquele da regularização, 
será restabelecido.

Art. 12. O saldo dos recursos financeiros recebidos 
do FNDE, à conta do PNAE, existente em 31 de 
dezembro de cada ano, deverá ser reprogramado 
para o exercício seguinte, com estrita observância ao 
objeto de sua transferência e desde que a EE tenha 
oferecido alimentação escolar durante todos os dias 
letivos.

§ 1° A parcela dos saldos incorporados, na forma 
do caput deste artigo, que exceder a 30% (trinta por 
cento) do valor previsto para o repasse à conta do 
PNAE, no exercício em que se der a incorporação, 
será deduzida do valor a ser repassado no exercício 
seguinte em tantas quantas parcelas forem 
necessárias.

§ 2° O contido no caput deste artigo não se aplica às 
escolas federais que recebem os recursos diretamente 
do FNDE, que deverão devolver o saldo existente a 
esta Autarquia, nos termos da legislação pertinente.

Art. 13. Os estados prestarão assistência técnica aos 
municípios, em especial na área de pesquisa em 
alimentação e nutrição, na elaboração de cardápios 
e na execução do PNAE.

VIII - DOS CRITÉRIOS PARA O CÁLCULO DOS 
REPASSES

Art. 14. O cálculo dos valores financeiros destinados 
a cada EE, para atender a clientela definida no art. 3º 
desta Resolução, tem por base a seguinte fórmula:

VT = A x D x C

Sendo:

VT = Valor a ser transferido;

A = Número de alunos

D = Número de dias de atendimento;

C = Valor per capita da refeição

§ 1º O número de dias de atendimento será de 
65 dias, compreendidos nos meses de outubro a 
dezembro de 2003, e de 250 dias a partir de 2004.

§ 2º O valor per capita da alimentação escolar, 
é de R$ 0,34 (trinta e quatro centavos) por dia de 
atendimento.

§ 3º O FNDE será o responsável pelo valor 
correspondente a R$ 0,13 (treze centavos), enquanto 
o MESA assumirá a diferença necessária para se 
alcançar o valor per capita de que trata o parágrafo 
anterior, neste exercício.

§ 4º A partir de 2004 o FNDE responsabilizar-se-á 
pelo repasse do valor per capita de R$ 0,13 (treze 
centavos).

IX- DA PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PROGRAMA

Art. 15. A EE fará a prestação de contas dos 
recursos financeiros recebidos à conta do PNAE, 
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para o atendimento de que trata esta Resolução, 
ao CAE, até 15 de janeiro do exercício seguinte, a 
qual será constituída do Demonstrativo Sintético 
Anual da Execução Físico-Financeira - Anexo I 
desta Resolução, e de todos os documentos que 
comprovem a execução do PNAE. 

§ 1° O CAE, após análise da prestação de contas e 
registro em ata, conforme previsto no inciso IV do 
art. 14 da Resolução CD/FNDE 035/2003 emitirá 
o parecer conclusivo acerca da regularidade da 
aplicação dos referidos recursos e encaminhará 
ao FNDE, até o dia 28 de fevereiro do exercício 
seguinte, somente o Demonstrativo Sintético Anual 
da Execução Físico-Financeira acompanhado do 
respectivo parecer.

§ 2° Em casos excepcionais, o FNDE analisará 
individualmente os motivos que suscitaram o 
descumprimento do parágrafo anterior e tomará as 
providências cabíveis.

§ 3° As escolas federais que receberem os recursos 
diretamente, deverão apresentar, ao FNDE, até 
28 de fevereiro do ano seguinte à realização das 
transferências, somente o Demonstrativo Sintético 
Anual da Execução Físico-Financeira.

Art. 16. Verificada a omissão na prestação de contas 
ou outra irregularidade grave, o CAE comunicará o 
fato, mediante ofício, ao FNDE, que no exercício da 
fiscalização e supervisão que lhe compete, adotará 
as medidas pertinentes, instaurando, se necessária, 
a respectiva tomada de contas especial.

Art. 17. A fiscalização dos recursos financeiros 
relativos ao PNAE é de competência do FNDE, 
do TCU, dos órgãos de controle interno do Poder 
Executivo Federal e do CAE, mediante a realização de 
auditorias, e de inspeções e de análise dos processos 
que originarem as prestações de contas. 

§ 1º Os órgãos e entidades referidos no caput deste 
artigo poderão celebrar convênios ou acordos, em 
regime de mútua cooperação, para auxiliar e otimizar 
o controle do PNAE.

§ 2º O FNDE realizará nos estados, no Distrito 
Federal e nos municípios, a cada exercício financeiro, 
acompanhamento e auditagem da aplicação dos 
recursos do PNAE, por sistema de amostragem, 
podendo, para tanto, requisitar o encaminhamento 
de documentos e demais elementos que julgar 
necessários, bem como realizar fiscalização in loco 
ou, ainda, delegar competência a outro órgão ou 
entidade estatal para fazê-lo.

Art. 18. Qualquer pessoa física ou jurídica poderá 
denunciar ao FNDE, ao TCU, aos órgãos de controle 
interno do Poder Executivo Federal, ao Ministério 
Público e ao CAE irregularidades identificadas na 
execução do PNAE.

Art. 19. Os documentos comprobatórios das despesas 
realizadas na execução do objeto da transferência 
(notas fiscais, recibos, faturas etc.) deverão atender 
à norma regulamentar a que a beneficiária estiver 
sujeita, conter o nome da EE e a identificação do 
PNAE, e deverão ser arquivados na sede da EE que 
executou os recursos pelo prazo determinado na 
legislação específica, à disposição dos órgãos de 
controle interno e externo.

Art. 20. Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário. 

CRISTOVAM BUARQUE
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Ensino superior

Programa Diversidade na Universidade

lei nº 10.558, de 13 de novembro de 
2002.

Cria o Programa Diversidade na Universidade, 

e dá outras providências.

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
adotou a Medida Provisória nº 63, de 2002, que o 
Congresso Nacional aprovou, e eu, Ramez Tebet, 
Presidente da Mesa do Congresso Nacional, para 
os efeitos do disposto no art. 62 da Constituição 
Federal, com a redação dada pela Emenda 
constitucional nº 32, de 2001, promulgo a seguinte 
Lei:

Art. 1º  Fica criado o Programa Diversidade 
na Universidade, no âmbito do Ministério da 
Educação, com a finalidade de implementar e 
avaliar estratégias para a promoção do acesso ao 
ensino superior de pessoas pertencentes a grupos 
socialmente desfavorecidos, especialmente dos 
afrodescendentes e dos indígenas brasileiros.

Art. 2º  O Programa Diversidade na Universidade 
será executado mediante a transferência de 
recursos da União a entidades de direito público ou 
de direito privado, sem fins lucrativos, que atuem 
na área de educação e que venham a desenvolver 
projetos inovadores para atender a finalidade do 
Programa.

Parágrafo único.  A transferência de recursos para 
entidades de direito privado, sem fins lucrativos, 
que atendam aos requisitos do caput, será realizada 
por meio da celebração de convênio ou de outro 
instrumento autorizado por lei.

Art. 3º  (Revogado pela Lei nº 11.507, de 2007)

Art. 4º  Fica autorizada a concessão de bolsas de 
manutenção e de prêmios, em dinheiro, aos alunos 
das entidades a que se refere o parágrafo único do 
art. 2º. 

Art. 5º  Os critérios e as condições para a concessão 
de bolsas de manutenção e de prêmios serão 
estabelecidos por decreto.

Art. 6º  Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Congresso Nacional, em 13 de novembro de 2002; 
181º da Independência e 114º da República.

Senador RAMEZ TEBET
Presidente da Mesa do Congresso Nacional
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Regulamentação do Programa 
Diversidade na Universidade

decreto nº 4.876, de 12 de novembro de 
2003.

Dispõe sobre a análise, seleção e aprovação dos 
Projetos Inovadores de Cursos, financiamento e 
transferência de recursos, e concessão de bolsas de 
manutenção e de prêmios de que trata a Lei nº 10.558, 
de 13 de novembro de 2002, que instituiu o Programa 

Diversidade na Universidade.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 84, incisos IV e 
VI, alínea “a”, da Constituição, e tendo em vista o 
disposto na Lei nº 10.558, de 13 de novembro de 
2002,

DECRETA:

Art. 1º  O Programa Diversidade na Universidade, 
inserido no âmbito do Ministério da Educação, tem a 
finalidade de implementar e avaliar estratégias para 
a promoção do acesso ao ensino superior de pessoas 
pertencentes a grupos socialmente desfavorecidos, 
especialmente dos afrodescendentes e dos indígenas 
brasileiros. 

Art. 2º  Os recursos do Programa Diversidade na 
Universidade serão destinados a financiar:

I - serviços de consultoria empresarial, 
institucional ou individual;

II - serviços de capacitação;

III - serviços diversos; e

IV - equipamentos e materiais.

Parágrafo único.  O Programa Diversidade na 
Universidade não contempla a contratação de obras 
ou serviços de engenharia. 

Art. 3º  O Programa Diversidade na Universidade 
será executado pelo Ministério da Educação. 
(Redação dada pelo Decreto nº 5.193, de 2004)

Parágrafo único.  Para o atendimento do Programa 
Diversidade na Universidade, o Ministério da 
Educação instituirá comissão técnica para a análise, 
seleção e aprovação dos projetos apresentados pelas 
entidades de direito público ou privado, sem fins 
lucrativos, que atuem na área de educação.

(...)

Art. 7º  As Instituições Operadoras, conforme 
projetos aprovados pela comissão técnica, 
destinarão de quarenta a cinqüenta por cento do 
total dos recursos destinados ao Projeto Inovador de 
Curso para pagamento de bolsa de manutenção aos 
alunos. 

§ 1º  As bolsas de manutenção serão destinadas aos 
alunos mais carentes, identificados por meio de 
metodologia proposta pela Instituição Operadora, a 
qual irá considerar os seguintes critérios:

I - freqüência regular do aluno no Projeto Inovador 
de Curso;

II - renda familiar mensal do aluno, não superior 
a um salário mínimo per capita;

III - indicadores sócio-econômicos de pobreza, 
em especial:

a) má condição do imóvel de moradia e dos 
móveis que o guarnecem;
b) baixo nível educacional dos pais; e
c) membros da família inválidos.

§ 2º  O valor das bolsas de manutenção concedidas 
a cada estudante será de R$ 40,00 (quarenta reais) a 
R$ 60,00 (sessenta reais).

(...)

Art. 12.  O Ministro de Estado da Educação baixará 
as instruções complementares para a execução do 
Programa Diversidade na Universidade.

Art. 13.  Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Brasília, 12 de novembro de 2003; 182º da 
Independência e 115º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Rubem Fonseca Filho
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Programa Universidade para Todos - 
PROUNI

lei nº 11.096, de 13 de janeiro de 2005.

Institui o Programa Universidade para Todos - 
PROUNI, regula a atuação de entidades beneficentes 
de assistência social no ensino superior; altera a Lei 

nº 10.891, de 9 de julho de 2004, 
e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o 
Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte   
Lei:

Art. 1º Fica instituído, sob a gestão do Ministério da 
Educação, o Programa Universidade para Todos - 
PROUNI, destinado à concessão de bolsas de estudo 
integrais e bolsas de estudo parciais de 50% (cinqüenta 
por cento) ou de 25% (vinte e cinco por cento) para 
estudantes de cursos de graduação e seqüenciais 
de formação específica, em instituições privadas de 
ensino superior, com ou sem fins lucrativos.

§ 1º A bolsa de estudo integral será concedida a 
brasileiros não portadores de diploma de curso 
superior, cuja renda familiar mensal per capita não 
exceda o valor de até 1 (um) salário-mínimo e 1/2 
(meio).

§ 2º As bolsas de estudo parciais de 50% (cinqüenta 
por cento) ou de 25% (vinte e cinco por cento), 
cujos critérios de distribuição serão definidos 
em regulamento pelo Ministério da Educação, 
serão concedidas a brasileiros não-portadores de 
diploma de curso superior, cuja renda familiar 
mensal per capita não exceda o valor de até 3 (três) 
salários-mínimos, mediante critérios definidos pelo 
Ministério da Educação.

§ 3º Para os efeitos desta Lei, bolsa de estudo refere-
se às semestralidades ou anuidades escolares fixadas 
com base na Lei nº 9.870, de 23 de novembro de 
1999.

§ 4º Para os efeitos desta Lei, as bolsas de estudo 
parciais de 50% (cinqüenta por cento) ou de 25% 
(vinte e cinco por cento) deverão ser concedidas, 
considerando-se todos os descontos regulares e de 
caráter coletivo oferecidos pela instituição, inclusive 
aqueles dados em virtude do pagamento pontual das 
mensalidades.

(...)

Art. 7º As obrigações a serem cumpridas pela 
instituição de ensino superior serão previstas no 
termo de adesão ao Prouni, no qual deverão constar 
as seguintes cláusulas necessárias:

I - proporção de bolsas de estudo oferecidas por 
curso, turno e unidade, respeitados os parâmetros 
estabelecidos no art. 5º desta Lei;

II - percentual de bolsas de estudo destinado à 
implementação de políticas afirmativas de acesso 
ao ensino superior de portadores de deficiência 
ou de autodeclarados indígenas e negros.

§ 1º O percentual de que trata o inciso II do caput deste 
artigo deverá ser, no mínimo, igual ao percentual 
de cidadãos autodeclarados indígenas, pardos ou 
pretos, na respectiva unidade da Federação, segundo 
o último censo da Fundação Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística - IBGE. 

§ 2º No caso de não-preenchimento das vagas 
segundo os critérios do § 1º deste artigo, as vagas 
remanescentes deverão ser preenchidas por 
estudantes que se enquadrem em um dos critérios 
dos arts. 1º e 2º desta Lei. 

(...)

Art. 11. As entidades beneficentes de assistência 
social que atuem no ensino superior poderão, 
mediante assinatura de termo de adesão no 
Ministério da Educação, adotar as regras do Prouni, 
contidas nesta Lei, para seleção dos estudantes 
beneficiados com bolsas integrais e bolsas parciais 
de 50% (cinqüenta por cento) ou de 25% (vinte e 
cinco por cento), em especial as regras previstas 
no art. 3º e no inciso II do caput e §§ 1º e 2º do 
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art. 7º desta Lei, comprometendo-se, pelo prazo de 
vigência do termo de adesão, limitado a 10 (dez) 
anos, renovável por iguais períodos, e respeitado o 
disposto no art. 10 desta Lei, ao atendimento das 
seguintes condições:

I - oferecer 20% (vinte por cento), em gratuidade, 
de sua receita anual efetivamente recebida nos 
termos da Lei nº 9.870, de 23 de novembro de 
1999, ficando dispensadas do cumprimento da 
exigência do § 1º do art. 10 desta Lei, desde que 
sejam respeitadas, quando couber, as normas que 
disciplinam a atuação das entidades beneficentes 
de assistência social na área da saúde;

II - para cumprimento do disposto no inciso I do 
caput deste artigo, a instituição:

a) deverá oferecer, no mínimo, 1 (uma) bolsa 
de estudo integral a estudante de curso 
de graduação ou seqüencial de formação 
específica, sem diploma de curso superior, 
enquadrado no § 1º do art. 1º desta Lei, para 
cada 9 (nove) estudantes pagantes de curso de 
graduação ou seqüencial de formação específica 
regulares da instituição, matriculados em cursos 
efetivamente instalados, observado o disposto 
nos §§ 3º, 4º e 5º do art. 10 desta Lei;

b) poderá contabilizar os valores gastos em 
bolsas integrais e parciais de 50% (cinqüenta 
por cento) ou de 25% (vinte e cinco por cento), 
destinadas a estudantes enquadrados no § 2º 
do art. 1º desta Lei, e o montante direcionado 
para a assistência social em programas não 
decorrentes de obrigações curriculares de 
ensino e pesquisa;

(...)

Art. 23. Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Brasília, 13 de janeiro de 2005; 184º da Independência 
e 117º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Antonio Palocci Filho

Tarso Genro

Regulamentação do PROUNI

decreto nº 5.493, de 18 de julho de 2005.

Regulamenta o disposto na Lei nº 11.096, 
de 13 de janeiro de 2005.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da 
Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 
11.096, de 13 de janeiro de 2005,

DECRETA:

Art. 1º  O Programa Universidade para Todos - 
PROUNI, de que trata a Lei nº 11.096, de 13 de janeiro 
de 2005, destina-se à concessão de bolsas de estudo 
integrais e bolsas de estudo parciais de cinqüenta 
por cento ou de vinte e cinco por cento, para 
estudantes de cursos de graduação ou seqüenciais 
de formação específica, em instituições privadas de 
ensino superior, com ou sem fins lucrativos, que 
tenham aderido ao PROUNI nos termos da legislação 
aplicável e do disposto neste Decreto.

Parágrafo único.  O termo de adesão não poderá 
abranger, para fins de gozo de benefícios fiscais, 
cursos que exijam formação prévia em nível superior 
como requisito para a matrícula.

(...)

Art. 3º  O professor beneficiário de bolsa integral 
ou parcial, vinculada ao PROUNI, deverá estar no 
efetivo exercício do magistério da educação básica, 
integrando o quadro de pessoal permanente de 
instituição pública.

(...)

Art. 17.  O acompanhamento e o controle social dos 
procedimentos de concessão de bolsas, no âmbito 
do PROUNI, serão exercidos:

I - por comissão nacional, com função 
preponderantemente consultiva sobre as diretrizes 
nacionais de implementação;
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II - por comissões de acompanhamento, em 
âmbito local, com função preponderante de 
acompanhamento, averiguação e fiscalização da 
implementação local.

Parágrafo único.  O Ministério da Educação definirá 
as atribuições e os critérios para a composição 
da comissão nacional e das comissões de 
acompanhamento.

Art. 18.  Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 19.  Fica revogado o Decreto nº 5.245, de 15 de 
outubro de 2004.

Brasília, 18 de julho de 2005; 184º da Independência 
e 117º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Tarso Genro




